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1. INTRODUÇÃO 
 

​ A Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), enquanto rede temática 

do Sistema Único de Saúde (SUS), caracteriza-se pela necessidade de resposta oportuna 

e resolutiva às diversas condições que envolvem situações de urgência e emergência, 

sejam elas de natureza clínica, cirúrgica, traumatológica, obstétrica, pediátrica ou 

relacionadas à saúde mental, entre outras. Para atender a essa diversidade de 

demandas, a RUE é composta por diferentes pontos de atenção, os quais devem atuar de 

forma integrada, articulada e sinérgica, considerando o perfil epidemiológico da 

população, bem como as especificidades sociodemográficas e territoriais de cada região 

de saúde. 

Nesse contexto, o Plano de Ação Regional (PAR) configura-se como instrumento 

estratégico e orientador para a implementação, o monitoramento e a avaliação da Rede 

de Atenção às Urgências e Emergências, tanto pelo Grupo Condutor Estadual quanto 

pelo Ministério da Saúde. Trata-se de um documento formal que materializa os pactos 

assistenciais firmados entre os gestores públicos de saúde, elaborado de forma colegiada 

pelo Grupo Condutor macrorregional, com a participação dos técnicos regionais e dos 

municípios pertencentes à área de abrangência, envolvendo desde a Atenção Primária à 

Saúde até os estabelecimentos hospitalares públicos, estaduais, municipais e 

filantrópicos, de diferentes níveis de complexidade. O PAR poderá, ainda, ser objeto de 

aditivos, mediante a proposição de novas ações que impliquem incremento financeiro, 

conforme pactuação interfederativa. 

Nesse sentido, destaca-se a necessidade permanente de reflexão e qualificação 

da gestão do cuidado, visando à efetiva implantação das linhas de atenção e dos 

componentes da RUE. Ressalta-se, igualmente, a importância do fortalecimento da 

Atenção Primária à Saúde, por meio da ampliação do acesso, do fortalecimento do 

vínculo e da oferta de cuidado adequado, com avaliação de risco e vulnerabilidade desde 

o primeiro atendimento às urgências, assegurando o encaminhamento oportuno e 

qualificado aos demais pontos de atenção da rede. 

A implementação da RUE deve ocorrer de maneira pactuada entre as três esferas 

de gestão — federal, estadual e municipal — com vistas à reorganização do modelo de 

atenção à saúde, promovendo a articulação entre os diversos pontos de atenção, a 
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definição de fluxos assistenciais, referências adequadas e centrado na oferta de serviços, 

avançando para uma lógica orientada pelas necessidades de saúde da população. 

Dessa forma, o presente documento tem como propósito consolidar o aditivo do 

Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, 

sistematizando os resultados das discussões realizadas a partir de parâmetros 

assistenciais, capacidade instalada e organização dos fluxos, de modo a subsidiar a 

implementação e o fortalecimento da RUE na macrorregião de saúde do Estado: Sul. 
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2. OBJETIVOS 
 

2.1 Objetivo Geral 
 

Ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de 

urgências e emergência nos serviços de saúde de forma ágil e oportuna, visando 

articulação e integração dos serviços de saúde. 

 

2.2 Objetivos Específicos 
 

●​ Apresentar uma análise situacional, considerando o perfil socioeconômico, 

demográfico, e epidemiológico da região; 

●​ Estruturar a Rede de Atenção às Urgências da macrorregião, a partir da 

descrição da rede existente e identificação das necessidades ou “vazios” 

assistenciais; 

●​ Organizar rede loco-regional de atenção integral às urgências e emergências; 

●​ Promover e aprimorar as linhas de cuidados prioritárias (cardiovascular, 

cerebrovascular e traumatologia), melhorando o acesso e a qualidade da 

assistência à população; 

●​ Ampliar e qualificar o acesso aos componentes de atenção a fim de 

proporcionar atendimento ágil e resolutivo, em situações de urgência e 

emergência, visando a qualidade e integralidade da atenção. 
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3. AVALIAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SITUACIONAL  
 

A avaliação do diagnóstico situacional é uma ferramenta fundamental, pois 

possibilita que gestores e profissionais da saúde contextualizem e enfrentam os 

problemas detectados, tanto na gestão quanto nas áreas de atuação das equipes de 

saúde.​

​ As informações apresentadas neste Plano de Ação Regional referente a avaliação 

do diagnóstico situacional, foram extraídas do Planejamento Regional Integrado (PRI) 

vigente do ano 2025 do Estado de Santa Catarina. A utilização dessas informações tem 

como objetivo assegurar a uniformidade, a padronização e a coerência das bases de 

dados utilizadas, mantendo alinhamento com os documentos oficiais de planejamento já 

instituídos e garantindo a consistência da estrutura documental em toda a região. 
 

3.1 Dados Demográficos, Ambientais e Socioeconômicos 
 

A análise dos dados demográficos, ambientais e socioeconômicos é essencial para 

a análise situacional de Saúde, pois oferece a visão detalhada das necessidades e 

características da população, são dados fundamentais para formular estratégias de saúde 

que atendam às particularidades de cada macrorregião, possibilitando a identificação de 

áreas e contextos prioritários para distribuição eficiente de recursos. 

Informações como a distribuição populacional, estrutura etária e saneamento, 

ajudam a planejar a oferta por serviços de saúde, enquanto os dados socioeconômicos, 

como renda e educação, fornecem um panorama sobre as condições de vida da região. A 

integração dessas informações no PRI contribui para a criação de um planejamento mais 

eficaz, visando à equidade no acesso à saúde. 

O Estado de Santa Catarina é composto por 8 Macrorregiões de Saúde e suas 

respectivas 17 Regiões de Saúde, estabelecidas pela Deliberação n°38/2024, aprovada 

em 07 de março de 2024 e retificada em 04 de junho de 2024.   
A Macrorregião de Saúde Sul conta com três regiões de saúde, compostas pela 

Região de Saúde do Extremo Sul Catarinense, Carbonífera e Laguna, que juntas 

contemplam 45 municípios. Geograficamente, localizam-se desde Imbituba a Passo de 

Torres. A população desta macrorregião é de aproximadamente 1.050.550 indivíduos, 

conforme dados do IBGE de 2022, demonstrados conforme abaixo.  
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Quadro 01 . Municípios pertencentes às regiões de saúde da Macrorregião de Saúde Sul. 
Fonte: Deliberação CIB nº 38, 2024. 

 
 

 

 

 

 

●​ PIB Per Capita 

 

PIB per capita pode ser definido como sendo o valor médio agregado, por 

indivíduo, dos bens e serviços finais produzidos em um espaço geográfico determinado e 

no ano considerado, em moeda corrente e a preços de mercado (BRASIL, 2024). 

​ A situação socioeconômica dos indivíduos tem impacto relevante na sua condição 

de saúde. O Produto Interno Bruto (PIB) é um importante indicador econômico que 

representa a soma de todos os bens e serviços produzidos (agropecuária, indústria e 

serviços) em uma área geográfica durante um determinado período. Esse indicador é 

amplamente utilizado para analisar o desenvolvimento econômico de um país, estado ou 
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MACRORREGIÃO DE SAÚDE SUL 

REGIÃO DE SAÚDE DE LAGUNA REGIÃO DE SAÚDE CARBONÍFERA REGIÃO DE SAÚDE DO 
EXTREMO SUL CATARINENSE 

Armazém Balneário Rincão Araranguá  

Braço do Norte Cocal do Sul Balneário Arroio do Silva 

Capivari de Baixo Criciúma  Balneário Gaivota 

Grão Pará Forquilhinha Ermo 

Gravatal Içara Jacinto Machado 

Imaruí Lauro Muller Maracajá 

Imbituba Morro da Fumaça Meleiro 

Jaguaruna Nova Veneza Morro Grande 

Laguna Orleans Passo de Torres 

Pedras Grandes Siderópolis Praia Grande 

Pescaria Brava Treviso Santa Rosa do Sul 

Rio Fortuna Urussanga São João do Sul 

Sangão - Sombrio 

Santa Rosa de Lima - Timbé do Sul 

São Ludgero - Turvo 

São Martinho - - 

Treze de Maio - - 

Tubarão  - - 
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região e está relacionado às condições de vida e acesso a serviços de saúde da 

população. 

Segundo os últimos dados disponibilizados pelo IBGE, o PIB per capita de SC em 

2020 era de R$48.159,20, 34% acima do nacional, de R$35.935,70, mantendo o Estado 

com o quarto maior per capita do Brasil. A Macrorregião de Saúde (MRS) Sul, teve seu 

PIB de R$38.220,57, ficando abaixo do Estado, mas acima do parâmetro nacional. 

 

Figura 1. Produto Interno Bruto - PIB per capita no Brasil, Santa Catarina e na ​
Macrorregião de Saúde do Sul. 

 
Fonte - IBGE, 2020 

 
 

●​ Saneamento Básico 

 
Em Santa Catarina, apenas 29,1% da população é atendida por alguma forma de 

esgotamento sanitário, e do total coletado apenas 34,8% é tratado.  

 

  Quadro 02: População atendida por forma de abastecimento de água Macrorregião Sul 
 

 
 

 

 

 

 

Fonte: SISAGUA - Ministério da Saúde, 2024. 
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Forma de Abastecimento População atendida (hab.) 

Sistema de Abastecimento de água - SAA 523.400 

Solução Alternativa Coletiva - SAC 7.328 

Solução Alternativa Individual - SAI 17.744 

Total 548.472 
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Quadro 03: Qualidade da Água para Consumo Cobertura de Abastecimento - SAA  

Região de Saúde de Araranguá 
 

 

Fonte: SISAGUA - Ministério da Saúde, 2024 

 

 

Quadro 04: Qualidade da Água para Consumo Cobertura de Abastecimento - SAA 
Região de Saúde de Criciúma 

 

Fonte: SISAGUA - Ministério da Saúde, 2024 

 

 

Quadro 05: Qualidade da Água para Consumo Cobertura de Abastecimento - SAA 
Região de Saúde de Tubarão 

 

Fonte: SISAGUA - Ministério da Saúde, 2024 

 

 

●​ Distribuição Etária  

 

Diante do envelhecimento populacional na MRS Sul de Santa Catarina, a estrutura 

etária, refletida na pirâmide (Figura 2) com base estreita e topo mais alargado, mostra 

população envelhecida, consequência da baixa taxa de natalidade, e da elevada 

expectativa de vida, com baixo crescimento populacional (Figura 3). 
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População total Araranguá 234.389 (100%) 

População total abastecida por SAA  157.262 67,09% 

População abastecida por SAA com as características 
específicas 157.262 67,09% 

População total Criciúma 468.509 (100%) 

População total abastecida por SAA  431.601 92,12% 

População abastecida por SAA com as características específicas 431.601 92,12% 

População total Araranguá 398.784 (100%) 

População total abastecida por SAA  336.121 84,29% 

População abastecida por SAA com as características específicas 336.121 84,29% 
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Como consequência para o Sistema de Saúde, há mais pessoas com múltiplas 

condições e patologias crônicas, com elevado número de pessoas que apresentam 

necessidades de cuidados e que demandam mais intensamente os serviços de saúde. 

Ser capaz de acolher e cuidar das condições de saúde de cada munícipe e fazer a 

adequada gestão com foco especial na Atenção Primária em Saúde é essencial, de modo 

a evitar a sobrecarga da atenção especializada e, particularmente, internações por 

causas sensíveis à Atenção Primária à Saúde. 

 

Figura 2. Pirâmide com distribuição por faixa etária e por sexo na ​
Macrorregião de Saúde do Sul. 

 

   
Fonte: Elaboração BP, 2023. 
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Figura 3 – Taxa de crescimento populacional das MRS do Estado de Santa Catarina, 
2018 a 2021.  

 
 

 

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVSA/DAENT/CGIAE 

 
3.2 Dados Epidemiológicos 
 

A Análise da Situação de Saúde requer o conhecimento e a compreensão dos 

dados epidemiológicos, fundamentais para o diagnóstico das condições de saúde da 

população e para a formulação de políticas públicas adequadas. Os dados 

epidemiológicos fornecem uma visão abrangente sobre a distribuição, as determinantes e 

as tendências das doenças e agravos à saúde, permitindo identificar as prioridades 

sanitárias.  

A mortalidade materna e infantil permanece como um dos principais desafios de 

saúde pública, refletindo não apenas a qualidade da atenção à saúde, mas também as 

condições sociais, econômicas e de acesso da população (OPAS/OMS, 2018; BRASIL, 

2024). Esses indicadores são tradicionalmente utilizados como marcadores sensíveis da 

efetividade das políticas e da capacidade de resposta do sistema de saúde (BRASIL, 

2016). 

No contexto internacional, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

definem metas específicas para a redução da mortalidade materna e infantil, alinhando os 

países ao compromisso de eliminar mortes evitáveis (ONU, 2015). No Brasil, ainda que 

avanços tenham sido registrados nas últimas décadas, a razão de mortalidade materna e 
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a taxa de mortalidade infantil segue acima dos parâmetros recomendados (BRASIL, 

2023). 

Em Santa Catarina, os dados revelam a necessidade de intensificar estratégias de 

prevenção, vigilância e qualificação da assistência, especialmente no ciclo 

gravídico-puerperal e no período neonatal, reconhecidos como momentos críticos para a 

ocorrência de óbitos evitáveis (SANTA CATARINA, 2024). Além disso, observa-se 

desigualdade regional no perfil de mortalidade, indicando que os esforços de 

planejamento devem considerar as especificidades de cada região e macrorregião de 

saúde (BRASIL, 2016; SANTA CATARINA, 2024). 

Dessa forma, a análise dos indicadores de óbito materno e infantil no presente 

Planejamento Regional Integrado possibilita evidenciar a magnitude e a distribuição 

desses eventos no território, subsidiando a tomada de decisão, a definição de prioridades 

e o monitoramento contínuo de ações voltadas à proteção da vida de mulheres, 

gestantes, recém-nascidos e crianças (BRASIL, 2024; OMS, 2015). 

 

3.2.1 Morbidade e Mortalidade 

 

​ Os indicadores de morbidade e mortalidade são essenciais para entender o 

panorama de saúde de uma população. Enquanto os indicadores de morbidade se 

concentram na frequência de problemas de saúde, como doenças e condições crônicas, 

os de mortalidade oferecem uma visão sobre as causas e taxas de óbitos. Esses dados 

ajudam a identificar padrões de saúde pública, como a prevalência de doenças crônicas 

que exigem monitoramento contínuo, e também apontam para riscos que precisam de 

intervenção, como acidentes e hábitos prejudiciais, como o tabagismo. 

O registro preciso, por meio dos sistemas de informação, garante que as 

estatísticas reflitam com precisão as causas de morte e a morbidade, permitindo 

intervenções mais eficazes na saúde pública.​

​ A mortalidade, assim como a morbidade, é uma característica de comunidades de 

seres vivos. Refere-se ao conjunto dos indivíduos que morrem em um dado intervalo de 

tempo. 

​  A seguir, os índices de morbidade/mortalidade da Macrorregião. 
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Figura 4. Mortalidade proporcional por capítulos da CID10, segundo sexo, ​
Macrorregião de Saúde Sul. 

Fonte:DATASUS, 2024. 
 

 

●​ Internações por Causas Sensíveis à Atenção Primária à Saúde - ICSAP 

 

Internações por condições sensíveis à APS mostram o quanto falta de 

fortalecimento desta estrutura essencial para o bom funcionamento do SUS. Uma APS 

qualificada proporciona ações de prevenção e promoção da saúde, capazes de evitar 

internações desnecessárias, que somente são possíveis pela excelência nos cuidados 

que este nível de atenção pode proporcionar. Sendo assim, a gestão em saúde deve 

convergir os melhores esforços organizacionais e de apoio para fortalecer a APS como 

coordenadora e ordenadora do cuidado em saúde para a população sob a sua 

responsabilidade. No Brasil estima-se em 14,2% as ICSAP já na MRS Sul de SC, em 

15,8% (Figura abaixo). 
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Figura 5. Proporção (%) de Internações por Condições Sensíveis à Atenção Primária à 
Saúde, Brasil Santa Catarina, MRS -2021.  

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE,2024. 

 

 

Em relação às cirurgias eletivas e de urgência, chama atenção a região de Laguna 

que possui a menor proporção de cirurgias eletivas e maior de urgência. Como hipótese, 

esses números podem refletir menor acesso nos outros pontos de atenção da RAS na 

Região de Laguna ou a execução de campanhas de cirurgias eletivas nas demais 

Regiões.  

Figura 6. Número absoluto de cirurgias eletivas e de emergência, MRS Santa Catarina.  

 

Fonte: SIH; DATASUS, 2023. 

 
 

●​ Taxa de exames laboratoriais, diagnóstico por imagem e citopatologia 

 

Sobre os exames de imagem e laboratoriais, observa-se um número acima da taxa 

nacional, que chama atenção do número de produção dos exames. Ao mesmo tempo, 
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relatou-se a necessidade de apoio financeiro na realização dos exames e em ter serviços 

na região realizando o mesmo. Outro ponto destacado foi em relação à não padronização 

de tabela de valores dos exames nas regiões de saúde. 

 

Figura 7. Taxa de exames laboratoriais no mês segundo tipo de exame.  

 

Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, SIA/SUS, 2023. 

 

 

Figura 8. Taxa de exames laboratoriais, diagnóstico por anatomia patológica e 
citopatologia, por 1000 hab. 

 
Fonte: Ministério da Saúde, SIA/SUS, 2023. 
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Figura 9. Taxa de exames de imagem, diagnóstico por radiologia por 1.000 hab. ​
Santa Catarina, 2023. 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, SIA/SUS, 2023. 

 
 

Figura 10.  Taxa de exames de imagem realizados no mês, diagnóstico por 
ultrassonografia por 1.000hab. 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, SIA/SUS, 2023. 
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Figura 11. Taxa de exames de imagem realizados no mês, diagnóstico por tomografia por 
1.000hab. 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, SIA/SUS, 2023. 

 
 

Figura 12. Taxa de exames de imagem realizados no mês, diagnóstico por ressonância 
magnética por 1.000hab. 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, SIA/SUS, 2023. 
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 Figura 13. Taxa de exames de imagem realizados no mês, diagnóstico por endoscopia 
por 1.000hab. 

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, SIA/SUS, 2023. 

 

●​ Serviço especializado 

A macrorregião Sul, conforme demonstrado na figura abaixo, possui um número 

maior de estabelecimentos de saúde que realizam consultas na atenção especializada  

pelo SUS, quando comparado ao estado e ao nível nacional. 

 Figura 14. Número de estabelecimentos de saúde que realizam consultas especializadas 
pelo SUS por 1.000hab. Santa Catarina, 2023.

 
Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE; CNES, 2023. 
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Figura 15: Taxa de mortalidade por IAM por 1.000hab. Santa Catarina, 2025 
 

Macrorregião de 
Ocorrência 

Extremo Sul Carbonífera Laguna Total 

Sul 0,43 0,57 0,36 0,47 

     
                                                                     Fonte: http://tabnet.dive.sc.gov.br/2025 
 
 
 
 
 

Figura 16: Mortalidade por IAM 

 
                                                                     Fonte: http://tabnet.dive.sc.gov.br/2025 
 
 
 
 
 
 

Figura 17: Taxa de mortalidade por AVC por 1.000hab. Santa Catarina, 2025 
 

Macrorregião de 
Ocorrência 

Extremo Sul Carbonífera Laguna Total 

Sul 0,20 0,24 0,16 0,20 

     
                                             Fonte: http://tabnet.dive.sc.gov.br/2025 
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Figura 18: Mortalidade por AVC 

 
                                                 Fonte: http://tabnet.dive.sc.gov.br/2025  
 
 
 
 
 
 

Figura 19: Mortalidade por Causas Externas 
 

 
                                                                                Fonte: http://tabnet.dive.sc.gov.br/  
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Figura 20: Número de leitos SUS por Habitante 

 

 
 

 
*Leitos de Internação Região de Saúde(CIR): ​
42014 Extremo Sul Catarinense, 42015 Carbonífera, 42016 Laguna 
Fonte: https://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?cnes/cnv/leiintsc.def 
 
** População Residente - Estimativas para o TCU - Brasil - Período:2025  
Fonte: https://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/popt2024br.def 
 
 
 
 

Figura 21: Taxa de Ocupação de Leitos em porcentagem dos Hospitais da Região 
Carbonífera no ano de 2025 

 

 
                                                                                              Fontes : Tabwin Datasus 

                                                                             https://cnes.datasus.gov.br 
 

 
 
 
 
 

 

34 

35

https://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?cnes/cnv/leiintsc.def
https://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/popt2024br.def
https://cnes.datasus.gov.br


  

 
 
 

Figura 22: Taxa de Ocupação de Leitos em porcentagem  dos Hospitais da Região do 
Extremo Sul no ano de 2025 

 

 
                                                                      Fontes : Tabwin Datasus 

                                                                      https://cnes.datasus.gov.br 
 
 

 
Figura 23: Taxa de Ocupação de Leitos em porcentagem dos Hospitais da Região de 

Laguna no ano de 2025 
 

 
                                                                      Fontes : Tabwin Datasus 

                                                                     https://cnes.datasus.gov.br 
 
 
 

 
 
Figura 24: Tempo Médio de Permanência em dias nos Hospitais da Região Carbonífera 

no ano de 2025 
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                                                                            Fonte : Tabwin Datasus 
 
 
 
 

 
Figura 25: Tempo Médio de Permanência em dias nos Hospitais da Região do Extremo 

Sul no ano de 2025 
 

 
                                                                                                    Fonte : Tabwin Datasus 
 
 
 
Figura 26: Tempo Médio de Permanência em dias nos Hospitais da Região de Laguna no 

ano de 2025 
 

 
                                                                                                      Fonte : Tabwin Datasus 
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3.3 Dimensionamento das Demandas de Urgência SUS 
 

Abaixo seguem dados acerca das demandas de urgência da Macrorregião Sul. 

 

Figura 27: Procedimento de acolhimento com classificação de risco estratificado por 
cores 2025 - UPA Rio Maina - Criciúma/SC: 

                             
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma, SC, 2026. 
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Figura 28: Atendimentos de urgência oriundos de outros municípios 2025 - UPA Rio 
Maina - Criciúma/SC: 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma, SC, 2026. 

 

 

Figura 29: UPA Próspera - Criciúma/SC: 
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Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma, SC, 2026. 

 

 

Figura 30: Atendimentos de urgência oriundos de outros municípios 2025 - UPA Próspera 
- Criciúma/SC: 

 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma, SC, 2026. 

 

 

Figura 31: Procedimento de acolhimento com classificação de risco estratificado por 
cores 2025 - UPA Araranguá/SC: 

 

 
Fonte: Unidade de Pronto Atendimento UPA Araranguá, SC, 2026 
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Figura 32: Procedimento de acolhimento com classificação de risco 2025 - Hospital São 
José - Criciúma/SC: 
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Figura 33: Procedimento de acolhimento com classificação de risco estratificado por 
cores 2025 - Hospital Nossa Senhora da Conceição - Tubarão/SC: 

 

 

Figura 34: Atendimentos de urgência oriundos de outros municípios - Hospital Nossa 
Senhora da Conceição - Tubarão/SC: 
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Fonte: Hospital Nossa Senhora da Conceição - Tubarão, SC, 2026 

 

 

 

Figura 35: Procedimento de acolhimento com classificação de risco estratificado por 
cores - Hospital Dom Joaquim - IMAS - Sombrio/SC: 

 

 
Fonte: Hospital Dom Joaquim IMAS, Sombrio  SC, 2026. 

 

 

Figura 36: Atendimentos de urgência oriundos de outros municípios - Hospital Dom 
Joaquim IMAS - Sombrio/SC: 

 
Fonte: Hospital Dom Joaquim IMAS, Sombrio  SC, 2026. 
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Figura 37: Procedimento de acolhimento com classificação de risco estratificado por 
cores - Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, Laguna/SC: 

 

 
Fonte: Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, Laguna SC, 2026. 

 

 

Figura 38: Atendimentos de urgência oriundos de outros municípios - Hospital de 
Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, Laguna/SC: 

 

 
Fonte: Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, Laguna SC, 2026. 

 

Figura 39: Procedimento de acolhimento com classificação de risco estratificado por 
cores - Hospital Santa Teresinha, Braço do Norte/SC: 

 

 
Fonte: Hospital Santa Teresinha, Braço do Norte, SC, 2026. 
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Figura 40: Atendimentos de urgência oriundos de outros municípios -  Hospital Santa 
Teresinha, Braço do Norte/SC: 

 
Fonte: Hospital Santa Teresinha, Braço do Norte, SC, 2026. 
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3.4 Oferta de Serviços de Urgência SUS 
 

Identificar a capacidade instalada de estabelecimentos de saúde é fundamental 

para diversas áreas da gestão e operação do sistema de saúde. Primeiramente, essa 

identificação possibilita um planejamento mais eficaz de recursos, permitindo a alocação 

adequada de profissionais, insumos e equipamentos, garantindo que as unidades estejam 

preparadas para atender à demanda da população. 

Além disso, conhecer a capacidade instalada ajuda na gestão de demandas, 

facilitando a previsão do fluxo de pacientes e evitando situações de superlotação, o que 

pode comprometer a qualidade do atendimento. Com uma visão clara da capacidade, os 

gestores podem otimizar a distribuição de serviços e horários de atendimento, 

melhorando a experiência dos usuários. 

A qualidade do atendimento é outro aspecto beneficiado por essa identificação. 

Com dados precisos sobre a capacidade de atendimento, é possível implementar 

estratégias que garantam um serviço mais eficiente e humanizado, resultando em maior 

satisfação dos pacientes. 

A avaliação de desempenho das unidades de saúde também é facilitada, pois 

permite a análise de indicadores como tempo de espera, taxa de ocupação e resultados 

de saúde. Com essas informações, é viável identificar áreas que necessitam de melhorias 

e implementar ações corretivas. 

Ademais, essa identificação fornece subsídios essenciais para o desenvolvimento 

de políticas de saúde. Com um entendimento claro das capacidades e limitações das 

unidades, é possível formular estratégias que atendam às necessidades da população de 

maneira mais eficaz. 

Em situações de crise, como pandemias e desastres naturais, conhecer a 

capacidade instalada é vital para garantir a resiliência do sistema. Isso permite uma 

resposta rápida e adequada, mobilizando recursos onde são mais necessários. 

Por fim, essa identificação também é crucial para a busca de recursos adicionais e 

melhorias na rede do Sistema Único de Saúde (SUS), possibilitando a apresentação de 

propostas embasadas para captação de investimentos e aprimoramento dos serviços 

oferecidos à população. 

A identificação dos vazios assistenciais na oferta de serviços e possíveis 

duplicidades nos atendimentos é fundamental para direcionar a aplicação dos recursos 
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destinados ao investimento e à manutenção provenientes da União, estados e municípios, 

assim como das emendas parlamentares. Essa identificação abrange a compreensão dos 

problemas e das demandas de saúde da população na área geográfica; a avaliação da 

infraestrutura disponível na macrorregião de saúde relacionada à rede própria do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e aos serviços conveniados ou contratados; o mapeamento dos 

vazios assistenciais; além do perfil epidemiológico, demográfico e socioeconômico da 

região.  

A coleta dessas informações será integradora na fase de elaboração da análise 

situacional da saúde, em conformidade com a Resolução CIT nº 37/2018. 

 

3.4.1 Atenção Primária à Saúde (APS) 

 

A Atenção Primária à Saúde (APS) constitui o primeiro nível de contato da 

população com o sistema de saúde, sendo fundamental para garantir o acesso universal, 

integral e equânime aos cuidados de saúde. Como um dos pilares do Sistema Único de 

Saúde (SUS), a APS busca a promoção da saúde, a prevenção de doenças e a 

realização de tratamentos primários, com foco na comunidade e na integralidade do 

cuidado. Seu papel englobando ações de prevenção, monitoramento contínuo e gestão 

de doenças crônicas. 

A APS tem como objetivo a coordenação do cuidado, promovendo a integração 

entre os diferentes níveis de atenção à saúde, e enfatiza a importância das relações 

contínuas e de confiança entre os profissionais de saúde e os usuários, com o intuito de 

desenvolver um vínculo. Dessa forma, ela atua de maneira estratégica na organização do 

sistema de saúde, sendo um ponto de referência para a população. 

 

●​ Estratégia Saúde da Família (ESF) 
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Figura 41. Capacidade Instalada da Atenção Primária à Saúde - Região Extremo Sul.  

 

Fonte: DAPS, 2024. 
Legenda: PNAISP: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional; 

PNAISARI: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei; LRPD: Laboratórios Regionais de 
Prótese Dentária; SRT: Serviço Residencial Terapêutico; SESB: Serviço de Especialidades em Saúde Bucal. IBGE: Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; eSF: equipe de Saúde da Família; eAP: equipe de Atenção Primária; EM: Equipe Multiprofissional; eSB: 

equipe de Saúde Bucal; ACS: Agente Comunitário de Saúde; eCR: equipe de Consultório na Rua; ERD: Equipe de Reabilitação 
Domiciliar; EMAESM: Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental.  

 

 

Figura 42. Capacidade Instalada da Atenção Primária à Saúde - Carbonífera.  

 
Fonte: DAPS, 2024. 

Legenda: PNAISP: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional; 
PNAISARI: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei; LRPD: Laboratórios Regionais de 

Prótese Dentária; SRT: Serviço Residencial Terapêutico; SESB: Serviço de Especialidades em Saúde Bucal. IBGE: Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; eSF: equipe de Saúde da Família; eAP: equipe de Atenção Primária; EM: Equipe Multiprofissional; eSB: 

equipe de Saúde Bucal; ACS: Agente Comunitário de Saúde; eCR: equipe de Consultório na Rua; ERD: Equipe de Reabilitação 
Domiciliar; EMAESM: Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental.  
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Figura 43. Capacidade Instalada da Atenção Primária à Saúde - Laguna.  

 
Fonte: DAPS, 2024. 

Legenda: PNAISP: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional; 
PNAISARI: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei; LRPD: Laboratórios Regionais de 

Prótese Dentária; SRT: Serviço Residencial Terapêutico; SESB: Serviço de Especialidades em Saúde Bucal. IBGE: Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; eSF: equipe de Saúde da Família; eAP: equipe de Atenção Primária; EM: Equipe Multiprofissional; eSB: 

equipe de Saúde Bucal; ACS: Agente Comunitário de Saúde; eCR: equipe de Consultório na Rua; ERD: Equipe de Reabilitação 
Domiciliar; EMAESM: Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental.  

 

Com base nos dados referentes ao mês de agosto, a cobertura das equipes de 

Estratégia Saúde da Família (eSF) na Macrorregião, alcança aproximadamente 94%. 

 

Quadro 06. Estimativa de Cobertura esF e eAP na Macrorregião de Saúde Sul.  
 

Região de Saúde Estimativa de cobertura eSF e eAP 

Extremo Sul Catarinense 88,87% 

Laguna 98,12% 

Carbonífera 83,33% 

Fonte: DAPS/SES, 2022. 
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3.4.2 Distribuição dos estabelecimentos de Saúde 

 

​ A seguir serão demonstrados a distribuição dos estabelecimentos de saúde na 

Macrorregião Sul, destacando a presença e a quantidade de diferentes tipos de 

estabelecimentos.  

 
 

●​ SAMU 

 

A macrorregião conta com o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), 

com suas Unidades de Suporte Básico de Vida (USB) e Unidades de Suporte Avançado 

de Vida (USA) e o serviço aeromédico, distribuídos conforme demonstram a seguir:  

 
 

Quadro 07. Capacidade instalada USBs SAMU.  
 

Fonte: SES, 2026 
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SUL: 

MUNICÍPIO Nomenclatura Portaria de Habilitação Portaria de Qualificação 
Vigente 

CRICIÚMA USB 01 PT 448 de 06/03/2006 PT 1528 de 11/10/2023 

SIDERÓPOLIS USB 02 PT 448 de 06/03/2006 PT 7164 de 10/06/2025 

MORRO DA FUMAÇA USB 03 PT 448 de 06/03/2006 PT 4895 de 22/07/2024 

SANTA ROSA DO SUL USB 04 PT 448 de 06/03/2006 PT 3474 de 03/04/2024 

BRAÇO DO NORTE USB 05 PT 448 de 06/03/2006 PT 4903 de 22/07/2024 

TUBARÃO USB 06 PT 448 de 06/03/2006 PT 4895 de 22/07/2024 

LAGUNA USB 07 PT 448 de 06/03/2006 PT 9113 de 04/12/2025 

TURVO USB 08  PT 3119 de 05/12/2007 PT 7164 de 10/06/2025 

LAURO MULLER USB 09 PT 3119 de 05/12/2007 PT 3474 de 03/04/2024 

FORQUILHINHA USB 10  PT 3082 de 07/10/2010 PT 9113 de 04/12/2025 

ORLEANS USB 11 PT 4019 de 17/12/2010 PT 4895 de 22/07/2024 

IMBITUBA USB 12 PT 4019 de 17/12/2010 PT 9113 de 04/12/2025 

MELEIRO USB 13 PT 302 de 25/02/2011 PT 4895 de 22/07/2024 

SOMBRIO USB 14 PT 2519 de 27/10/2011 PT 6766 de 20/03/2025 

IÇARA USB 15 PT 2174 de 03/10/2014 PT 3474 de 03/04/2024 

CRICIÚMA USB 16 PT 1785 de 19/07/2017 PT 1528 de 11/10/2023 

GRAVATAL USB 17 PT 7112 de 10/06/2025 SAIPS nº 214376 

BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA USB 18 PT 7112 de 10/06/2025 PT 3474 de 03/04/2024 
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Quadro 08. Capacidade instalada de USAs SAMU.​

 
 

                                                                                                

 

 

 

 

Fonte: SES, 2026. 

 

 

 

Quadro 09. Capacidade instalada de Serviço Aeromédico  
 

Macrorregião Município CNES Nomenclatura Nº de Unidades 

Sul Criciúma 4706803 SAER 1 

                                                                                          

                                                                                    Fonte: SES, 2026. 

 

 

Quadro 10. Capacidade instalada Central de Regulação das Urgências - (CRU)  
 

Macrorregião Município CNES Nomenclatura Nº de Unidades 

Sul Criciúma 6952704 CRU 1 

 

Fonte: SES, 2026 
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SUL: 

Município Nomenclatura Portaria de Habilitação Portaria de ​
Qualificação (Vigente) 

CRICIÚMA USA 01 Portaria nº 448/2006 Pt. nº 9.113/25, de 
4/12/25 

TUBARÃO USA 02 Portaria  nº 448/2006 Pt. nº 9.113/25, de 
4/12/25 

ARARANGUÁ USA 03 Portaria nº 3.073/2008 Pt. nº 9.113/25, de 
4/12/25 
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●​ Unidade De Pronto Atendimento 

 

A macrorregião apresenta unidades que são habilitadas pelo Ministério da Saúde 

como Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), e acrescentamos as demais unidades de 

pronto atendimento municipal pertencentes à macrorregião Sul.  
 

Quadro 11. Capacidade instalada das Unidades de Pronto Atendimento 
 

 
Fonte: SES, 2026 
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MUNICÍPIO 
  

CNES PORTE 
 

OPÇÃO DE 
CUSTEIO 

UNIDADES 
HABILITADAS 

PORTARIA DE 
HABILITAÇÃO 

  
PORTARIA DE 

QUALIFICAÇÃO 
  

VALOR ANUAL DE 
QUALIFICAÇÃO NO 

TETO MAC CUSTEIO 
(MENSAL) 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

Araranguá 7155832 I III R$ 
100.000,00 

R$ 
1.200.000,00 

PT N° 1.034 e 
n° 1.048, de 

03/06/2013, PT 
Nº 396, de 

14/03/2014 e 
PT Nº 1.767, 

de 25/08/2014 

PT Nº 2.935, de 
30/12/2023 R$ 840.000,00 

Criciúma 9550348 II V R$ 
175.000,00 

R$ 
2.100.000,00 

PT N° 307 de 
25/02/2019 

PT Nº 1.237, de 
11/09/2023 R$ 1.500.000,00 

Criciúma 2419777 II IV R$ 
137.000,00 

R$ 
1.644.000,00 

PT Nº 338 de 
28/03/2023 

PT Nº 338, de 
28/03/2023 VALOR ÚNICO 

Cocal do Sul 0893579 PRONTO ATENDIMENTO - 24h 

Criciúma 9874867 PRONTO ATENDIMENTO - 24h 

Criciúma 4917294 PRONTO ATENDIMENTO - 24h 

Forquilhinha 2419130 PRONTO ATENDIMENTO - 24h 

Siderópolis 7211597 PRONTO ATENDIMENTO - 24h 

Maracajá 2624435 PRONTO ATENDIMENTO (Das 16h às 22h) 
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●​ Porta De Entrada Hospitalar De Urgência (Pehu) 

 

A  macrorregião é composta por hospitais próprios, municipais, contratualizados e 

conveniados ao Estado. Essas estruturas desempenham um papel fundamental no 

atendimento às necessidades da população, sendo essencial para o planejamento e a 

integração dos serviços de saúde, e suporte às urgências e emergências na região. 
 

Quadro 12. Capacidade instalada das Porta de Entrada Hospitalar de Urgência.  
 

Fonte: SES, 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

●​ Leitos De Retaguarda Clínica 

 

Os leitos de retaguarda clínica podem ser implantados nos hospitais estratégicos 
ou em hospitais de menos adensamento tecnológico que deem suporte aos 
prontos-socorros e às unidades de pronto atendimento, devendo, como pressuposto, ser 
exclusivos para a retaguarda às urgências e estar disponíveis nas centrais de regulação. 

 

 

52 

 
REGIÃO DE 
SAÚDE 

  

 
MUNICÍPIO 

  

 
CNES 

  

 
ESTABELECIMENTO 

  

 
  TIPO DE 
GESTÃO 

  

CLASSIFICA
ÇÃO (Geral, 
Tipo I, Tipo 
II) 

  

 
PORTARIA 
Nº 

VALOR 
CUSTEIO 
MENSAL 

VALOR 
CUSTEIO 
ANUAL 

 Extremo Sul 
Catarinense Araranguá 2691515 

IMAS Hospital 
Regional de 

Araranguá - Deputado 
Affonso 

Estadual Geral PT N° 
2157/2016 

R$ 
100.000,00 

R$ 
1.200.000,00 

Carbonífera Criciúma 2758164 Hospital São José Municipal Tipo II PT N° 
821/2016 

R$ 
300.000,00 

R$ 
3.600.000,00 

 Laguna Tubarão 2491710 
Hospital Nossa 

Senhora da 
Conceição 

Estadual Tipo II PT N° 
821/2016 

R$ 
300.000,00 

R$ 
3.600.000,00 
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Quadro 13. Capacidade instalada dos Leitos de Retaguarda Clínica.  
 

 

Fonte: SES, 2026 

 

 

●​ Leitos De Acidente Vascular Cerebral (U-Avc) 

 

Os centros de atendimento de urgência são classificados em (tipo I - tipo II - tipo III) 
e seus leitos são do tipo (U-AVC agudo e U-AVC integral), podem ser habilitados nos 
estabelecimentos hospitalares que desempenham o papel de referência para o 
atendimento aos pacientes com AVC.  
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REGIÃO 

DE SAÚDE 

  
MUNICÍPIO 

  
CNES 

  
ESTABELE
CIMENTO 

 
TIPO DE 
GESTÃO 

 
Nº 

LEITOS 
NOVOS 

 
Nº 

LEITOS 
QUALIFI
CADOS 

 
TOTAL 

DE 
LEITOS 

  
CUSTEIO 
ANUAL 
(TOTAL) 

 
PORTARIA 

Nº 

Laguna Braço do 
Norte 2665883 

 Hospital 
Santa 

Teresinha 
Estadual 2 2 4 R$ 

310.250,00 
PT N° 

4140/2017 

Carbonífera Criciúma 2594277 

Hospital 
Materno 

Infantil Santa 
Catarina 

Municipal 2 2 4 R$ 
310.250,00 

PT N° 
3704/2020 

Carbonífera Criciúma 2758164 Hospital São 
José Municipal 7 7 14 R$ 

1.085.875,00 
PT N°  

2351/2014 

Carbonífera Içara 2420015 

Fundação 
Social 

Hospitalar de 
Içara 

Estadual 15 15 30 R$ 
2.326.875,00 

PT N° 
1872/2016 

Laguna Imbituba 2385880 Hospital São 
Camilo Estadual 5 5 10 R$ 

775.625,00 
PT N°  

1306/2018 

Extremo Sul 
Catarinense 

Jacinto 
Machado 2299836 Hospital São 

Roque Estadual 4 4 8 R$ 
620.500,00 

PT N° 
3717/2019 

Laguna Laguna 2558017 
Hospital de 

Caridade S B 
J dos Passos 

Municipal 5 5 10 R$ 
775.625,00 

PT N° 
2524/2014 

Carbonífera Morro da 
Fumaça 2419378 

Hospital de 
Caridade São 

Roque 
Estadual 5 5 10 R$ 

775.625,00 
PT N°  

809/2018 

Extremo Sul 
Catarinense Sombrio 2672839 

Hospital Dom 
Joaquim - 

IMAS 
Estadual 5 5 10 R$ 

775.625,00 
PT N°  

297/2019 

Laguna Treze de 
Maio 2778858 Hospital São 

Sebastião Estadual 4 4 8 R$ 
620.500,00 

PT N° 
790/2018 

Carbonífera Urussanga 2419653 

Hospital 
Nossa 

Senhora da 
Conceição 

(HNSC) 

Municipal 6 6 12 R$ 
930.750,00 

PT N° 
326/2023 

Carbonífera Orleans 2555840 
Fundação 
Hospitalar 

Santa Otília 
Municipal 3 3 6 R$ 

465.375,00 
PT N°  

316/2023 
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Quadro 14. Capacidade instalada dos Leitos de U-AVC. 
 

Fonte: SES, 2026 
 

 

 

 

 

 

●​ Leitos De Unidade Terapia Intensiva - Adulto (Uti-A) 

 

As Unidades de Terapia Intensiva - UTI, são descrito como serviço hospitalar 
destinado a pacientes críticos, graves ou de alto risco clínico ou cirúrgico que necessitam 
de cuidados intensivos e ininterruptos, além de assistência médica, fisioterapêutica e de 
enfermagem, com monitorização contínua durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia. 

Na Rede de Urgência e Emergência temos a habilitação/qualificação dos leitos de 
UTI Adulto e UTI Pediátrico conforme quadros abaixo. 
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Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com AVC 

REGIÃO 
DE 

SAÚDE 
MUNICÍ

PIO CNES ESTABELECIMENTO 
TIPO 
DE 

GEST
ÃO 

TIPO 
DE 

CENTR
O 

 
QUANTIDAD

E 
CUSTEIO 
ANUAL PORTARIAS 

Carbonífera Criciúma 2758164 Hospital São José Munici
pal 

Leitos 
Integral 
Tipo III 

10 R$ 1.085.875,00 PT 3415/2021 
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Quadro 15. Capacidade instalada de leitos de UTI-Adulto.      
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MUNICÍPIO CNES ESTABELECI
MENTO 

TIPO DE 
GESTÃO 

TIPO DE 
LEITO 

LEITOS 
HABILITADOS 

LEITOS 
QUALIFICADOS SUBTOTAL 

PORTARIAS 
QUANT
IDADE 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

QUANT
IDADE 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

QUANTI
DADE 
TOTAL 

CUSTEIO 
TOTAL 

Araranguá 2691515 

IMAS 
Hospital 
Regional de 
Araranguá - 
Deputado 
Affonso 
Guizzo 

Estadual UTI Tipo 
II 

20 

R$ 

3.942.000,0

0 

7 R$ 
61.565,28 

20 
R$ 

4.680.783,36 PT 821/2016 - PT 1417/2023 

Criciúma 2758164 Hospital São 
José Estadual UTI Tipo 

II 
30 

R$ 

5.913.000,0

0 

24 
R$ 

211.080,9
6 

30 
R$ 

8.445.971,52 
PT 821/2016 14 leitos tipo II, (inclui tb 2 leitos 

UTI PED.) - PT 318/2019 

Içara 2420015 

Fundação 
Social 
Hospitalar de 
Içara 

Estadual UTI Tipo 
II 

20 

R$ 

3.942.000,0

0 

0 0 20 
R$ 

3.942.000,00 PT 3209/2022 

Imbituba 2385880 Hospital São 
Camilo Estadual UTI Tipo 

II 
10 

R$ 

1.971.000,0

0 

0 0 10 
R$ 

1.971.000,00 PT 3209/2022 

Sombrio 2672839 

Hospital Dom 
Joaquim - 
IMAS 
(Sombrio) 

Estadual UTI Tipo 
II 

10 

R$ 

1.971.000,0

0 

0 0 10 
R$ 

1.971.000,00 PT 3209/2022 

Tubarão 2491710 

Hospital 
Nossa 
Senhora da 
Conceição 

Estadual UTI Tipo 
II 

25 

R$ 

4.927.500,0

0 

16 
R$ 

1.688.647,
68 

25 
R$ 

6.616.147,68 PT 821/2016 - PT 3209/2022 

Laguna 2558017 

Hospital 
Caridade 
Bom Jesus 
dos Passos 

Municipal UTI Tipo 
II 

10 

R$ 

1.971.000,0

0 

10 
R$ 

1.055.404,
80 

10 
R$ 

3.026.404,80 PT 1080/2023 (10 leitos) 
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                                       Fonte:SES, 2026 
Quadro 16. Capacidade instalada de leitos de UTI-Pediátrica 

 
 
 

 
 

 

Fonte: SES, 2026 
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MUNICÍPIO CNES ESTABELE
CIMENTO 

TIPO DE 
GESTÃO 

TIPO 
DE 

LEITO 

LEITOS HABILITADOS 
LEITOS 

QUALIFICADOS SUBTOTAL 

PORTARIAS 
QUANTI
DADE 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

QUAN
TIDA
DE 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

QUA
NTID
ADE 
TOTA

L 

CUSTEI
O 

TOTAL 

Criciúma 2594277 

Hospital 
Materno 

Infantil Santa 
Catarina 

Estadual 
UTI 
Tipo 

II 
10 

R$ 

1.971.000,00 
2 R$ 

211.080,96 
10 

R$ 

2.182.080,

96 
PT 821/2016 - PT 2147/2023 

Tubarão 2491710 

Hospital 
Nossa 

Senhora da 
Conceição 

Estadual 
UTI 
Tipo 
III 

3 R$ 
591.300,00 2 R$ 

191.430,09 
3 

R$ 

782.730,09 PT 821/2016 
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●​ Atenção Domiciliar  

 

A Atenção Domiciliar tem como objetivo a reorganização do processo de 
trabalho das equipes que prestam cuidado domiciliar na atenção básica, 
ambulatorial e hospitalar, com vistas à redução da demanda por atendimento 
hospitalar e/ou redução do período de permanência de pacientes internados, a 
humanização da atenção, a desinstitucionalização e a ampliação da autonomia dos 
usuários. 

 
Quadro 17. Capacidade instalada da Atenção Domiciliar.​

 

Fonte: SES, 2026 
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MACROR
REGIÃO MUNICÍPIO EMAD I EMAD 2 EMAP CUSTEIO 

(MENSAL) 
CUSTEIO 
(ANUAL) DOCUMENTO 

Sul            
Araranguá 1 - - R$  65.000,00 R$ 780.000,00 PT  N° 825, de 25/04/2016 

Sul Braço do Norte - 1       1 R$  52.000,00 R$ 624.000,00 PT Nº 1938, de 
12/08/2021 

Sul Capivari de 
Baixo - 1 - R$ 44.200,00 R$ 530.400,00 PT  N° 825, de 25/04/2016 

Sul Jaguaruna - 1        1 R$  52.000,00 R$ 624.000,00 
PT Nº 3615, de 

18/12/2020 e PT Nº 3281 de 
15/08/2022 

Sul Criciúma 1 -        1 R$ 72.800,00 R$ 873.600,00 PT Nº 3528, de 
17/12/2020 

Sul Orleans - 1 - R$ 44.200,00 R$ 530.400,00 PT Nº 4464, de 
21/12/2022 

Sul Sombrio - 1 - R$ 44.200,00 R$ 530.400,00 PT Nº 523, de 26/04/2023 
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●​ Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - Alta Complexidade Hospitalar 

 

​ A alta complexidade hospitalar é caracterizada por procedimentos de maior 

sofisticação tecnológica e custos elevados, que demandam equipes especializadas, 

infraestrutura avançada e suporte intensivo. Na macrorregião possui 5 unidades 

hospitalares com habilitações em serviços de alta complexidade, detalhadas a 

seguir. 
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Quadro 18. Unidades hospitalares com habilitações em serviços de alta complexidade na Macrorregião de Saúde Sul.  
 

CNES  Hospital Município Região Bariátrica Cardiologia Neurocirurgia Oncologia 
Traumato 
Ortopedia 

2691515 
Hosp Reg De Araranguá Dep 

Afonso Guizzo 
420140 Araranguá 

 Extremo Sul 

Catarinense 
- - - - Traumato Ortopedia 

2672839 Hospital Dom Joaquim -Imas 421770 Sombrio 
 Extremo Sul 

Catarinense 
Bariátrica - - - Traumato Ortopedia 

2758164  Hospital São José 420460 Criciúma Carbonífera - Cardiologia Neurocirurgia Oncologia Traumato Ortopedia 

2491710 
Hospital Nossa Senhora Da 

Conceição 
421870 Tubarão Laguna - Cardiologia Neurocirurgia Oncologia Traumato Ortopedia 

2306336  Hospital São José 
420890 Jaraguá do 

Sul 
 Nordeste - Cardiologia Neurocirurgia Oncologia Traumato Ortopedia 

Fonte: DAES/SES/SC,202 
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3.4.3 Número e tipo de Leitos Hospitalares 

 

​ Abaixo segue o detalhamento do quantitativo de leitos existentes conforme o 

tipo e por estabelecimento de saúde de cada Região de Saúde. 
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Quadro 19. Quantitativo de leitos por tipo e por estabelecimento de saúde na Região de Saúde Extremo Sul.  
 

Macrorregião Sul Hospital Regional 
Affonso Ghizzo  Hospital São Roque Hospital São Judas 

Tadeu  
Hospital Nossa 

Senhora De Fátima 
Hospital Dom 
Joaquim Imas  

Hospital Santo 
Antônio  Imas 

Hospital São 
Sebastião 

Município Araranguá Jacinto Machado Meleiro Praia Grande Sombrio Timbé do Sul Turvo 

Tipo de Leitos SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS 

Cirúrgico (por especialidade) 
Cirurgia geral 10 3 12 7 34 11 10 
Buco maxilo facial - - - - - - - 
Cardiologia - - - - - - - 
Gastro. - - - - - - - 
Ginecologia - - - - 7 3 - 
Nefrologia. - - - - - - - 
Neurocirurgia - - - - - - - 
Ortopedia Traum. 16 - 12 - 25 5 - 
Oftalmologia - - - - - - - 
Otorrino. 2 - - - - - - 
Endocrinologia - - - - - - - 
Oncologia - - - - - - - 
Plástica - - - - - - - 
Queimado adulto - - - - - - - 
Torácica - - - - - - - 

Clínicos (por especialidade) 
Oncologia - - - - - - - 
Neurologia - - - - - - - 
Cardiologia 2 - - - - - - 
Clínica geral 29 36 21 22 30 09 16 
Nefrologia. - - - - - - - 
Pneumologia 2 - - - - - - 
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Macrorregião Sul Hospital Regional 
Affonso Ghizzo  Hospital São Roque Hospital São Judas 

Tadeu  
Hospital Nossa 

Senhora De Fátima 
Hospital Dom 
Joaquim Imas  

Hospital Santo 
Antônio  Imas 

Hospital São 
Sebastião 

Município Araranguá Jacinto Machado Meleiro Praia Grande Sombrio Timbé do Sul Turvo 
Neonatologia  - - - - - - 
Infectologia - - - - - - - 
Hematologia - - - - - - - 
Queimado adulto - - - - - - - 
Saúde mental - - - 8 - - - 
AIDS 14       

Outras especialidades 
Psiquiatria - - 1 10 1 1 - 

Obstétrico 

Obst. Clínica 11 1 - 1 - - - 
Obst. Cirúrgica 12 1 2 - - - 1 

Pediátrico 

Ped. clínica 17 2 1 2 8 4 3 
Ped. cirúrgica - - - - - - - 

Hospital Dia 
Cirurgico/diagnostico/te
rapeutico - - - - 5 - - 

Complementar 
Suporte Ventilatório 
Pulmonar - - - - 15 10 - 
Unidade Isolamento - - - - 1 1 - 
UTI Adulto Tipo II 20 - - - 10 - - 
UTI Neonatal Tipo II 18 - - - - - - 
UTI Pediátrica Tipo II - - - - - - - 
UCINCA - - - - - - - 
UCINCO - - - - - - - 

Fonte: CNES,2026. 
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Quadro 20. Quantitativo de leitos por tipo e por estabelecimento de saúde na Região de Saúde Carbonífera.  
 

Macrorregião Sul Hospital Materno 
Infantil Hospital São José Fundação Social 

Hospitalar De Içara 
Fundação 
Hospitalar 

Henrique Lage 

Hospital De 
Caridade São 

Roque 
Hospital São 

Marcos 
Fundação 

Hospitalar Santa 
Otilia 

Hospital Nossa 
Senhora Da 
Conceição 

Município Criciúma Criciúma Içara Lauro Muller Morro Da Fumaça Nova Veneza Orleans Urussanga 

Tipo de Leitos SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS 

Cirúrgico (por especialidade) 
Cardiologia - 22 - - - - - - 
Cirurgia geral 5 51 20 2 8 18 2 10 
Buco maxilo facial - - - - - - - 2 
Gastro. - - - - - - -  
Ginecologia 5 - - - - - 2 1 
Nefrourologia. - - - - - - - - 
Neurocirurgia - 4 - - - - - - 
Ortopedia Traum. 1 10 - - - - 2 3 
Oftalmologia - - - - - - - - 
Otorrino. - -  - - - - - 
Endocrinologia - - - - - - - - 
Oncologia - - - - - - - - 
Plástica - - - - - - - - 
Queimado adulto - - - - - - - - 
Torácica - - - - - - - - 

Clínicos (por especialidade) 
Oncologia - 15 - - - - - - 
Neurologia - - - - - - - - 
Cardiologia - - - - - - - - 
Clínica geral 5 90 41 17 60 34 21 33 
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Macrorregião Sul Hospital Materno 
Infantil Hospital São José Fundação Social 

Hospitalar De Içara 
Fundação 
Hospitalar 

Henrique Lage 

Hospital De 
Caridade São 

Roque 
Hospital São 

Marcos 
Fundação 

Hospitalar Santa 
Otilia 

Hospital Nossa 
Senhora Da 
Conceição 

Município Criciúma Criciúma Içara Lauro Muller Morro Da Fumaça Nova Veneza Orleans Urussanga 
Nefrourologia. - - - - - - - - 
Pneumologia - - - - - - - - 
Neonatologia - - - - - - - - 

Infectologia - - - - - - - - 
Hematologia - - - - - - - - 

Queimado adulto - - - - - - - - 
AIDS - 6 - - - - - - 

Saúde mental - - - - - - - - 
Outras especialidades 

Psiquiatria - - 1 15 10 1 - 20 
Obstétrico 

Obst. Clínica 17 - 11 - 1 1 3 - 
Obst. Cirúrgica 6 - - - - - 4 - 

Pediátrico 

Ped. clínica 40 9 1 - 2 1 2 - 
Ped. cirúrgica 4 - - - - - - - 

Complementar 
Sup.Ventilatório 
Pulmonar - - - - - - - - 

Un.Isolamento - - - 1 2 - - - 
UTI Adulto Tipo II - 30 20 - - - - - 
UTI Neonatal Tipo II 20 - - - - - - - 
UTI Pediátrica Tipo II 10 - - - - - - - 
UCINCA - - - - - - - - 
UCINCO 10 - - - - - - - 

Fonte: CNES,Março/2026. 
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Quadro 21.  Quantitativo de leitos por tipo e por estabelecimento de saúde na Região de Saúde  Laguna. 

 

Macrorregião Sul 
Hospital Santo 

António 
Armazém 

Hospital 
Santa 

Teresinha 

Associação De Apoio 
Ao Hospital São João 

Batista 
Hospital São 

Camilo 
Hospital De 

Caridade 
Jaguaruna  

Hospital De 
Caridade 

S.B.J.Dos Passos 
Hospital De Rio 

Fortuna 
Fundaçao Medico 
Social Rural De 
São Martinho 

Hospital São 
Sebastião 

Hospital 
Nossa 

Senhorada 
Conceição 

Município Armazém Braço Do 
Norte Imaruí Imbituba Jaguaruna Laguna Rio Fortuna São Martinho Treze De Maio Tubarão 

Tipo de Leitos SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS SUS 

Cirúrgico (por especialidade) 
Cirurgia geral 8 8 21 6 8 6 6 - 4 19 
Buco maxilo facial - - - 1 - - - - - - 
Cardiologia - - - - - - - -  10 
Gastro. - - - - -  - - 1 - 
Ginecologia - 3 - 2 - 2 - - - - 
Nefro.urologia. - - - 2 - - - - - - 
Neurocirurgia - - - - - - - - - 6 
Ortopedia Traum. - 3 - 5 - 4 - - 2 21 
Oftalmologia - - -  - 1 - - - - 
Otorrino. - - - 4 - - - - - - 
Endocrinologia - - - - - - - - - - 
Oncologia - - - - - - - - - 16 
Plástica - - - 1 - - - - - - 
Queimado adulto - - - - - - - - - - 
Torácica - - - - - - - - - - 

Clínicos (por especialidade) 
Oncologia - - - - - - - - - 10 
Neurologia - - - - - - - - - 10 
Cardiologia - - - - - 2 - - - 13 
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Macrorregião Sul 
Hospital Santo 

António 
Armazém 

Hospital 
Santa 

Teresinha 

Associação De Apoio 
Ao Hospital São João 

Batista 
Hospital São 

Camilo 
Hospital De 

Caridade 
Jaguaruna  

Hospital De 
Caridade 

S.B.J.Dos Passos 
Hospital De Rio 

Fortuna 
Fundaçao Medico 
Social Rural De 
São Martinho 

Hospital São 
Sebastião 

Hospital 
Nossa 

Senhorada 
Conceição 

Município Armazém Braço Do 
Norte Imaruí Imbituba Jaguaruna Laguna Rio Fortuna São Martinho Treze De Maio Tubarão 

Clínica geral 20 15 - 33 34 16 10 18 19 65 
Nefrourologia. - - - - - - - - - - 
Pneumologia - - - - - - - - - - 
Neonatologia - - - - - - - - - 1 

Infectologia - - - - - - - - - - 
Hematologia - - - - - - - - - - 

Queimado adulto - - - - - - - - - - 
AIDS - - - 2 - 4 - - - - 

Saúde mental - - - - - 15 - - - - 
Outras especialidades 

Psiquiatria 10 - - - - 15 - - - 3 
Crônicos - - - - - 1 - - - - 

Obstétrico 
Obst. Clínica - 2 - 2 - 1 - - 1 10 

Obst. Cirúrgica - 4 - 6 - 2 - - 1 20 
Pediátrico 

 Ped. clínica - 6 4 1 2 1 4 2 5 16 
Ped. cirúrgica - 5 - - - - - - 1 2 

Complementar 
SUPORTE 

VENTILATÓRIO 
PULMONAR - 4 - - - - - - 5 - 

Unidade de cuidados 
intermediários Ped - - - - 1 - - - - - 

UNIDADE 
ISOLAMENTO - - - 2 1 2 - - -  

UTI Adulto Tipo II - - - 10 - 10 - - - 25 
UTI Neonatal Tipo II - - - - - - - - -  
UTI Neonatal Tipo III - - - - - - - - - 7 
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Macrorregião Sul 
Hospital Santo 

António 
Armazém 

Hospital 
Santa 

Teresinha 

Associação De Apoio 
Ao Hospital São João 

Batista 
Hospital São 

Camilo 
Hospital De 

Caridade 
Jaguaruna  

Hospital De 
Caridade 

S.B.J.Dos Passos 
Hospital De Rio 

Fortuna 
Fundaçao Medico 
Social Rural De 
São Martinho 

Hospital São 
Sebastião 

Hospital 
Nossa 

Senhorada 
Conceição 

Município Armazém Braço Do 
Norte Imaruí Imbituba Jaguaruna Laguna Rio Fortuna São Martinho Treze De Maio Tubarão 

UTI Pediátrica Tipo II - - - - - - - - -  
UTI Pediátrica Tipo III - - - - - - - - - 3 

UCINCA - - - - - - - - - - 
UCINCO - - - - - - - - - - 

Hospital dia 

Geriatria - - 1 - - - - - - - 
Fonte:CNES,2026. 
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3.4.4. Linhas de cuidado 

 

As Linhas de Cuidado são compostas por padronizações técnicas que 

detalham a organização da oferta de serviços de saúde no sistema. Seus principais 

objetivos incluem: 

●​ Definir os fluxos assistenciais para condições de saúde específicas 

dentro da Rede de Atenção à Saúde. 

●​ Oferecer suporte institucional às Secretarias de Saúde dos Municípios 

na qualificação e consolidação das ações de implantação. 

●​ Promover a capacitação de gestores e profissionais de saúde da 

atenção primária para a implementação das linhas de cuidado nos 

municípios. 

●​ Fortalecer ações, projetos e programas relacionados às linhas de 

cuidado dentro da Rede de Atenção à Saúde, com ênfase na Atenção 

Primária. 

●​ Estabelecer parcerias com outros setores públicos para estimular e 

promover a implantação das linhas de cuidado nos municípios. 

 

 

●​ Fluxo de Acesso às Linhas de Cuidado da Rede de Urgência e Emergência 

(RUE) 

 
O fluxo de acesso às linhas de cuidado da Rede de Urgência e Emergência 

(RUE) é um componente essencial para garantir a eficiência e a qualidade no 

atendimento às situações de urgência e emergência dentro do Sistema Único de 

Saúde (SUS). A RUE é uma rede integrada de serviços que visa prestar 

atendimento rápido, resolutivo e adequado a pacientes em condições de risco 

iminente à vida, ou com necessidade de cuidados imediatos. O fluxo de acesso 

dentro da rede tem como objetivo garantir que os pacientes sejam direcionados para 
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os serviços de saúde mais apropriados, de maneira ágil e coordenada, minimizando 

os riscos e otimizando os recursos disponíveis. 

As linhas de cuidado estabelecidas são:traumatologia, cardiovascular e 

cerebrovascular. 

Os componentes da linha de cuidado incluem:Urgência e Emergência, 

Hospitais Gerais, Hospitais Especializados e Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (S 

 
69 

70



 

4. PROPOSTA DE PLEITOS NA REVISÃO DO PAR DE 2026 
 

O presente Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência da 

macrorregião Sul de Santa Catarina vem pleitear os seguintes componentes: 

 

4.1 Componente Pré-Hospitalar: 

UPA 24h:  

     

Quadro 22: Custeio UPA 24 horas - HABILITAÇÃO 
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O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

REGIÃO 
DE 

SAÚDE 
MUNICÍPIO CNES NOME DO 

ESTABELECIMENTO PORTE OPÇÃO DE ​
CUSTEIO 

TIPO ​
(NOVA/AMPLIADA) 

 
 
 
 

Laguna 

 
Tubarão 

 
- 

 
UPA 24h 

 
II 

 
V 

 
Nova 

 
Capivari de 

Baixo 

 
2407353 

 
UPA 24h 

 
II 

 
IV 

 
Ampliada 

 
São Ludgero 

 
- 

 
UPA 24h 

 
I 

 
III 

 
Nova 

 
 
 
 

Carbonífera 

 
* Cocal do Sul 

 
0893579 

 
UPA 24h 

 
I 

 
III 

 
Ampliada 

 
* Forquilhinha 

 
2419130 

 
UPA 24h 

 
I 

 
IV 

 
Nova 

 
* Criciúma 

 
9874887 

 
UPA 24h 

 

 
I 

 
III 

 
Ampliada 

 
Laguna 

 
Imbituba 

 
- 

 
UPA 24h 

 
II 

 
IV 

 
Nova 
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Quadro 23: Custeio UPA 24 horas - ALTERAÇÃO DE PORTE/OPÇÃO DE 
CUSTEIO 
 

(*) - Documentos em anexo 

 

SAMU 192:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

 

 Quadro 24: Custeio SAMU - HABILITAÇÃO 
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REGIÃO 
DE 

SAÚDE 
MUNICÍPIO CNES 

NOME DO 
ESTABELECIM

ENTO 
 PORTE/ OPÇÃO 

ATUAL 
NOVO PORTE/ NOVA

OPÇÃO 
PORTARIA DE 

HABILITAÇÃO ATUAL 

 
Extremo ​

Sul 

 
Araranguá 

 
7155832 

UNIDADE DE 
PRONTO 

ATENDIMENTO 24 
HORAS 

ARARANGUÁ 

 
Porte I / Opção III 

 
Porte II / Opção IV 

PT N° 1.034 e n° 1.048, de 
03/06/2013, PT Nº 396, de 
14/03/2014 e PT Nº 1.767, 

de 25/08/2014 

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO DESCRIÇÃO​
(USA - USB - Motolância) 

Extremo Sul *Balneário Arroio do Silva 01 USB 

Extremo Sul Araranguá 01 USB 

Laguna *Capivari de Baixo 01 USB 

Extremo Sul *Passos de Torres 01 USB 

Extremo Su *Praia Grande 01 USB 

Laguna Pedras Grande 01 USB 

Laguna Pescaria Brava 01 USB 

Laguna Santa Rosa de Lima 01 USB 

Laguna *Gravatal 02 Motolâncias 

Laguna *Tubarão 02 Motolâncias 

Carbonífera Criciúma 02 Motolâncias 

Extremo Sul Araranguá  01 USA 
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         Quadro 25: Custeio SAMU - QUALIFICAÇÃO  
 

(*) - Documentos em anexo 
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Laguna Laguna 01 USA 

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO DESCRIÇÃO​
(USA - USB - Motolância) 

Laguna Gravatal USB Aprovado em SAIPS proposta nº 214376 - 
Aguardando publicação em DOU 
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4.2 Componente Hospitalar: 

Sala De Estabilização:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do Plano Estadual de priorização de 

habilitações de Sala de Estabilização que ainda está sob análise no Ministério 

da Saúde, bem como apresenta as novas propostas para a macrorregião de 

saúde.  
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Quadro 26: Declínio de Salas de Estabilização incluídas no PAR de 2023 
REGIÃO 

DE 
SAÚDE 

MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO TIPO DE GESTÃO  CUSTEIO (ANUAL) 

Extremo Sul  
Catarinense Praia Grande 2305623 Hospital Nossa Senhora 

de Fátima Estadual R$ 600.000,00 

Laguna 
 

Braço do 
Norte 2665883 Hospital Santa 

Teresinha Estadual R$ 600.000,00 

Jaguaruna 2550962 Hospital De Caridade 
De Jaguaruna Estadual R$ 600.000,00 

Armazém 2550938 Hospital Santo Antônio 
Hsa Estadual R$ 600.000,00 

Carbonífera Orleans 2555840 Fundação Hospitalar 
Santa Otília Municipal R$ 600.000,00 

Quadro 27: Inclusão de novas Salas de Estabilização incluídas no PAR de 2026 

REGIÃO 
DE 

SAÚDE 
MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO TIPO DE GESTÃO CUSTEIO 

(ANUAL) 

Extremo Sul 
Catarinense 

*Timbé do Sul 2299569 Hospital Santo Antônio - 
IMAS Estadual R$ 600.000,00 

Jacinto 
Machado  2299836 Hospital São Roque Estadual R$ 600.000,00 

Turvo 2305097 Hospital São Sebastião Estadual R$ 600.000,00 

Meleiro 2305534 * Hospital São Judas 
Tadeu Estadual R$ 600.000,00 

Laguna 

Treze de Maio 2778858 * Hospital São 
Sebastião Dupla R$ 600.000,00 

*Rio Fortuna 2386038 Hospital de Rio Fortuna Dupla R$ 600.000,00 

Imaruí 2691531 

INSTITUTO NACIONAL 
DE ENSINO E SAÚDE 
EBENEZER INESE - 

Hospital de Imaruí 

Dupla R$ 600.000,00 

São Martinho 2550881 
FUNDACAO MEDICO 

SOCIAL RURAL DE 
SÃO MARTINHO 

DUPLA R$ 600.000,00 

Carbonífera Lauro Muller 2419246 * Fundação Hospitalar 
Henrique Lage Municipal R$ 600.000,00 
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(*) - Documentos em anexo 

Portas De Entrada Hospitalares De Urgência:  

 

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

 

 

(*) - Documentos em anexo 

 

Leitos De Retaguarda Clínica:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  
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Quadro 28: Declínio Portas de Entradas Hospitalares incluídas no PAR de 2023 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO TIPO DE 

GESTÃO 
CLASSIFICAÇÃO 
(Geral, Tipo I, Tipo II) 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

Carbonífera Lauro Muller 2419246 Fundação Hospitalar 
Henrique Lage Municipal Geral R$ 1.200.000,00 

Quadro 29: Inclusão de novas Portas de Entradas Hospitalares incluídas no PAR de 2026 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO TIPO DE 

GESTÃO 
CLASSIFICAÇÃO 
(Geral, Tipo I, Tipo II) 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

   Laguna 
Laguna 2558017 Hospital de Caridade 

S B J dos Passos Municipal Geral R$ 
1.200.000,00 

Braço do 
Norte 2665883 * Hospital Santa 

Teresinha Estadual Geral  R$ 
1.200.000,00 

Carbonífera 

Içara 2420015 * Fundação 
Hospitalar Içara Dupla Geral R$ 

1.200.000,00 

Urussanga 2419653 
* Hospital Nossa 

Senhora Da 
Conceicao Hnsc 

Municipal Geral R$ 
1.200.000,00 

 
   Extremo Sul  

Sombrio 2672839 * Hospital Dom 
Joaquim - IMAS Estadual Tipo II R$ 

3.600.000,00 
Praia 

Grande 2305623 * Hospital Nossa 
Senhora de Fátima Estadual Geral  R$ 

1.200.000,00 

75



 

 

(*) - Documentos em anexo 

 
​ A Portaria GM/MS 2.941/2013 aprovou o primeiro Plano de Ação Regional - 

PAR da Região que citava o total de setenta (70) leitos de Retaguarda Clínica (35 novos 

e 35 qualificados) para o Hospital São José.  

​ A Portaria GM/MS 2351/2014 aprovou a habilitação de cinquenta e seis (56) 

desses leitos para custeio (28 novos e 28 qualificados) no referido Hospital. Uma 

repactuação, aconteceu na CIB 197/2016 que aprovou a redistribuição de Leitos de 

Retaguarda, estabelecendo o quantitativo de 14 leitos para o Hospital São José, sendo 

que em 29 de dezembro de 2016 o Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS 

3408/2016 que aprovou o aditivo ao Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional 

da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e Municípios de Santa 

Catarina e, para sua implementação, estabeleceu recursos do Bloco da Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao 

Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 

e Hospitalar, mas que não citou em seus anexos a suspensão de transferência 

financeira para o Hospital São José; 
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Quadro 30: Declínio de Leitos de Retaguarda Clínica incluídos no PAR de 2023 
 

   REGIÃO​
 DE SAÚDE 

 
MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO 

Nº 
LEITOS 
NOVOS 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

Nº LEITOS 
QUALIFICA
DOS 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

TOTAL DO 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Laguna 
Treze de Maio 2778858 Hospital São 

Sebastião 03 R$ 
279.225,00 03 R$ 

186.150,00 
R$ 

465.375,00 

Imaruí 2691531 Hospital  de Imaruí 05 R$ 
465.375,00 05 R$ 

310.250,00 
R$ 

775.625,00 

Quadro 31: Inclusão de Leitos de Retaguarda Clínica incluídos no PAR de 2026 
 

   REGIÃO​
 DE SAÚDE 

 
MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO 

Nº 
LEITOS 
NOVOS 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

Nº LEITOS 
QUALIFICA
DOS 

CUSTEIO 
(ANUAL) 

TOTAL DO 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Carbonífera 
Nova Veneza 2691558 * Hospital São Marcos 05 R$ 

465.375,00 05 R$ 
310.250,00 

R$ 
775.625,00 

Orleans 2555840 Fundação Hospitalar 
Santa Otilia 03 R$ 

279.225,00 03 R$ 
186.150,00 

R$ 
465.375,00 

Laguna 

Braço do 
Norte 2665883 * Hospital Santa 

Teresinha 04 R$ 
372.300,00 04 R$ 

248.200,00 
R$ 

620.500,00 

Jaguaruna 2550962 * Hospital de Caridade 
Jaguaruna 04 R$ 

372.300,00 04 R$ 
248.200,00 

R$ 
620.500,00 

Armazém 2550938 * Hospital Santo 
Antônio Hsa 05 R$ 

465.375,00 05 R$ 
310.250,00 

R$ 
775.625,00 

Extremo Sul  

Praia 
Grande 2305623 * Hospital Nossa 

Senhora de Fátima 02 R$ 
186.150,00 02 R$ 

124.100,00 
R$ 

310.250,00 

Sombrio 2672839 * Hospital Dom 
Joaquim - IMAS 05 R$ 

465.375,00 05 R$ 
310.250,00 

R$ 
775.625,00 
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​ Com isso, o financiamento dos Leitos de Retaguarda do Hospital São José 

ainda ficaram regidos pela Portaria 2351/2014, que considera os 56 leitos de 

Retaguarda Clínica habilitados.  

​ Considerando que o repasse dos 42 leitos ainda são efetuadas; 

 ​ Considerando que o Hospital São José possui a taxa de ocupação acima de 

85% nos 56 leitos de enfermaria clínica de retaguarda; e  

​ Considerando que a Instituição cumpre os critérios estabelecidos na Portaria 

nº GM/MS 2395 de 11 de outubro de 2011. Este Grupo Condutor vem se manifestar a 

favor da manutenção dos 42 (21 mais 21) leitos de retaguarda do Hospital São José. 

 

Leitos De UTI Adulto:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

 

(*) - Documento em anexo 
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Quadro 32: Inclusão de habilitação de Leitos de UTI Adulto incluídos no PAR de 2026 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIME

NTO 
Nº LEITOS 

NOVOS 
DESCRIÇÃO​

(Tipo II ou Tipo III) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Laguna 

Braço do 
Norte 2665883 * Santa 

Teresinha 20 II R$ 3.942.000,00 

Armazém 2550938 * Hospital Santo 
Antônio Hsa 10 II R$ 1.971.000,00 

Carbonífera Nova 
Veneza 2691558 * Hospital São 

Marcos 10 II R$ 1.971.000,00 

Extremo Sul Sombrio 2672839 * Hospital Dom 
Joaquim - IMAS 09 II R$ 1.773.900,00 

Quadro 33: Inclusão de qualificação de Leitos de UTI Adulto incluídos no PAR de 2026 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO 

Nº LEITOS 
PARA 

QUALIFICAR 

DESCRIÇÃO​
(Tipo II ou 

Tipo III) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Laguna 
Laguna 2558017 Bom Jesus dos Passos 07 II R$ 738.783,36 

Imbituba 2385880 * Hospital São Camilo 07 II R$ 738.783,36 

Extremo Sul 

Sombrio 2672839 Hospital Dom Joaquim - 
IMAS 

17​
(08 existentes 
+ 09 novos) 

II R$ 1.794.189,62 

Araranguá 2691515 
*IMAS - Hospital 

Regional de Araranguá 
Dep. Affonso Guizzo 

09 II R$ 949.654,32 
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(*) - Documento em anexo 

 

 

Leitos De UTI Pediátrico:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

 

 

 

(*) - Documento em anexo 
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Quadro 33: Inclusão de qualificação de Leitos de UTI Adulto incluídos no PAR de 2026 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO 

Nº LEITOS 
PARA 

QUALIFICAR 

DESCRIÇÃO​
(Tipo II ou 

Tipo III) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Carbonífera Içara 2420015 *Fundação Hospitalar de 
Içara 14 II R$ 1.477.566,72 

Laguna Tubarão 2491710 * Hospital Nossa 
Senhora da Conceição 04 II R$ 422.161,92 

Quadro 34: Declínio de Leitos de UTI Pediátrico incluídos no PAR de 2023 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIME

NTO 
Nº LEITOS 

NOVOS 
DESCRIÇÃO​

(Tipo II ou Tipo III) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Carbonífera Criciúma 2758164 Hospital São José 05 II R$ 985.500,00 

   Laguna Braço do 
Norte 2665883 Santa Teresinha 10 II R$ 1.971.000,00 

Quadro 35: Inclusão de habilitação de Leitos de UTI Pediátrico incluídos no PAR de 
2026 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIME

NTO 
Nº LEITOS 

NOVOS 
DESCRIÇÃO​

(Tipo II ou Tipo III) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Extremo Sul Sombrio 2672839 Hospital Dom 
Joaquim - IMAS 10 II R$ 1.971.000,00 

Laguna Tubarão 2491710 
Hospital Nossa 

Senhora da 
Conceição 

03 III R$ 591.300,00 
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(*) - Documento em anexo 

HOSPITAL MATERNO INFANTIL SANTA CATARINA - A unidade solicita a 

qualificação na totalidade de 07 leitos de UTI Pediátrica de sua unidade.  

 

Leitos De Cuidados Prolongados:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  
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Quadro 36: Inclusão de qualificação de Leitos de UTI Pediátrico incluídos no PAR 
de 2026 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIM

ENTO 

Nº LEITOS 
QUALIFICA

DOS 

DESCRIÇÃO​
(Tipo II ou Tipo 

III) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Carbonífera Criciúma 2594277 
* Hospital Materno 

Infantil Santa 
Catarina HMISC 

05 II R$ 527.702,40 

Extremo Sul Sombrio 2672839 * Hospital Dom 
Joaquim - IMAS 08 II R$ 844.323,84 

Laguna Tubarão 2491710 
Hospital Nossa 

Senhora da 
Conceição 

03 II R$ 316.621,44 

Quadro 37: Declínio de Leitos de Cuidados Prolongados incluídos no PAR de 2023 

REGIÃO ​
DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO Nº LEITOS 

NOVOS CUSTEIO (ANUAL) 

   Laguna Imbituba 2385880 * Hospital São Camilo 15 R$ 1.070.362,50 

Extremo Sul  Timbé do Sul 2299569 Hospital Santo Antônio IMAS 15 R$ 1.070.362,50 

Quadro 38: Inclusão de Leitos de Cuidados Prolongados incluídos no PAR de 2026 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO Nº LEITOS 

NOVOS CUSTEIO (ANUAL) 

Extremo Sul  
Jacinto Machado 2299836 Hospital Sao Roque 15 R$ 1.070.362,50 

Meleiro 2305534 * Hospital São Judas tadeu 15 R$ 1.070.362,50 

Carbonífera 

Urussanga 2419653 * Hospital Nossa Senhora da 
Conceição HNSC 15 R$ 1.070.362,50 

Nova Veneza 2691558 * Hospital São Marcos 15 R$ 1.070.362,50 

Lauro Muller 2419246 Fundação Hospitalar Henrique Lage 15 R$ 1.070.362,50 
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(*) - Documento em anexo 

 

 

Leitos De Unidade De Avc:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

 

(*) - Documento em anexo 

 

Leitos De Unidade Coronariana:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  
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Quadro 38: Inclusão de Leitos de Cuidados Prolongados incluídos no PAR de 2026 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO Nº LEITOS 

NOVOS CUSTEIO (ANUAL) 

Orleans 2555840 * Fundação Hospitalar Santa Otília 15 R$ 1.070.362,50 

Laguna 
Jaguaruna 2550962 *Hospital De Caridade De Jaguaruna 15 R$ 1.070.362,50 

Laguna 2558017 *Hospital de Caridade de S B J dos 
Passos 15 R$ 1.070.362,50 

Quadro 39: Inclusão de Leitos de AVC incluídos no PAR de 2026 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO 

CENTRO DE 
ATENDIMENTO DE 

URGÊNCIA AOS 
PACIENTES COM AVC  

(Tipo I - Tipo II - Tipo III) 

DESCRIÇÃO ​
DOS LEITOS​

(agudo - integral) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Extremo Sul Sombrio 2672839 *Hospital Dom Joaquim - 
IMAS Tipo III - 10 LEITOS Integral R$ 

1.085.875,00 

Laguna 
Tubarão 2491710 *Hospital Nossa Senhora 

da Conceição Tipo III - 10 LEITOS Integral R$ 
1.085.875,00 

Laguna 2558017 *Hospital de Caridade de 
S B J dos Passos Tipo II - 10 LEITOS Agudo R$ 

1.149.750,00 
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(*) - Documento em anexo 

* Citação do Par 2023 sobre o Hospital São José: 
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Quadro 40: Declínio de Leitos de Unidade Coronariana (UCO) incluídos no PAR de 
2023 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO Nº LEITOS 

NOVOS 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Carbonífera Criciúma 2758164 *Hospital São José 10 R$ 1.971.000,00 

Quadro 41: Inclusão de  Leitos de Unidade Coronariana (UCO) incluídos no PAR de 
2026 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO Nº LEITOS 

NOVOS 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Extremo Sul Sombrio 2672839 *Hospital Dom Joaquim - IMAS 10 R$ 1.971.000,00 
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4.3 Atenção Domiciliar: 

Programa Melhor Em Casa:  

O quadro abaixo contempla os pleitos do aditivo do PAR 2023 que ainda está 
sob análise no Ministério da Saúde, bem como apresenta as novas propostas 

para a macrorregião de saúde.  

 

(*) - Documento em anexo 
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Quadro 42: Inclusão de Atenção Domiciliar – Melhor em Casa - incluídos no 
PAR de 2026 

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICÍPIO CNES 

DESCRIÇÃO​
(Emad I - Emad II - Emap - 

Emap R) 
CUSTEIO 
(ANUAL) 

Laguna 

Tubarão 2491702 EMAD I R$ 780.000,00 

Capivari de Baixo — EMAP R$ 93.600,00 

Rio Fortuna —- EMAP-R R$ 93.600,00 

Santa Rosa de Lima —- EMAP-R R$ 93.600,00 

Carbonífera 
Cocal do Sul 6359442 EMAP-R R$ 93.600,00 

Forquilhinha 6361994 EMAD II  R$ 530.400,00 
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REGIMENTO INTERNO DO GRUPO CONDUTOR  
 
 

REGIMENTO INTERNO GRUPO CONDUTOR MACRORREGIONAL DA REDE 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

 
 
                                              MACRORREGIÃO SUL DE SANTA CATARINA 
 
 
CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO 

 

Art. 1° - O Grupo Condutor da Rede de Urgência e Emergência é um órgão representativo de  

todas as instituições que compõem e  se articulam com a Rede de Urgência e Emergência da 

Macrorregião Sul de Santa Catarina, de caráter propositivo e consultivo. 

 

Art. 2° - O Grupo Condutor RUE reger-se-á por este instrumento, que deverá ser legitimado 

na CIR. 

 

CAPÍTULO II – OBJETIVOS 

 

Art. 3° - Ao  Grupo Condutor entende-se os seguintes objetivos: 

 

●​ Representar o espaço formal de discussão das ações necessárias à permanente 

adequação do sistema de atenção integral às urgências, dentro das diretrizes 

estabelecidas pelos Planos de Atenção às Urgências Macrorregional e Estadual, em 

suas instâncias de representação institucional, constituindo espaço de discussão 

técnica em apoio às Comissões de Intergestores Regionais - CIRs; 

 

●​ Permitir que os atores envolvidos diretamente na estruturação da atenção às urgências 

possam discutir, avaliar e pactuar as diretrizes e ações prioritárias, subordinadas às 

estruturas de pactuação do SUS nos seus vários níveis dentro da Macrorregião; 

 

●​ Constituir-se em uma instância participativa das Regiões de Saúde e das Secretarias 

Municipais de Saúde, além dos órgãos reguladores, prestadores de assistência direta e 
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indireta, dedicada aos debates, elaboração de proposições e pactuações sobre as 

políticas de organização e a operação da Rede de Urgência e Emergência da 

Macrorregião Sul de Santa Catarina; 

 

●​ Cumprir por meio das CIRs (Comissão Intergestores Regionais) da Macrorregião Sul e 

CIB (comissão intergestores bipartite) as normas do Ministério da Saúde, Secretaria de 

Estado da Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, Conselhos de Saúde, Conselho 

Federal de Medicina, Conselho Federal de Enfermagem e/ou outras instâncias 

normativas da área de urgências; 

 

●​ Ser órgão de assessoria para o tema de urgências junto às CIRs da Macrorregião Sul, 

participando da elaboração de projetos e pareceres por demanda dos Conselhos de 

Saúde ou pelos gestores do SUS. 

 

●​ Assessorar a implementação da Rede de Urgência e Emergência nos municípios da 

Macrorregião Sul de Santa Catarina; 

 

CAPÍTULO III – DA CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 4° - O Grupo Condutor da RUE está organizado de modo a fomentar a implantação, 

implementação, e o monitoramento dos componentes que compõem a Rede de Urgência e 

Emergência, visando atender as políticas públicas de Saúde da Macrorregião Sul de Santa 

Catarina. 

 

Art. 5°  -  O Grupo Condutor da RUE será composto por membros titular e suplente dos 

órgãos e das entidades a seguir:  

 

A.​ O Gerente Regional de Saúde de cada Região de Saúde atinentes a Secretaria de 

Estado da Saúde - SES; 

B.​ Um representante da Central de Regulação de Internação da Macrorregião Sul; 

C.​ Um representante Macrorregional do SAMU;  

D.​ Um representante das Equipes de Controle, Avaliação e Auditoria de cada Região de 

Saúde atinentes a Secretaria de Estado da Saúde - SES;  
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E.​ Um Representante de UPA 24hrs da Região; 

F.​ Um representante da atenção Primária definido pela CIR; preferencialmente dos 

municípios que possuem SAD (programa Melhor em casa); 

G.​ Um Representante da CIR de cada Região de Saúde; 

H.​ Um representante Apoiador do COSEMS de cada Região de Saúde; 

I.​ 1 (um) representante de cada modalidade de serviço componente da RUE, cuja gestão 

seja feita por instituição privada, não podendo exceder mais de 1 (um) representante 

de um mesmo estabelecimento; 

​ § Os representantes da Gestão devem ser técnicos com conhecimento e atuação nos 

respectivos pontos de atenção os quais representam, com objetivo de melhor subsidiar as 

decisões, estando pautadas na técnica, conhecimentos dos serviços e realidades locais; 

​ § 2º - Cada membro designados no item “J”, representará no componente específico a 

totalidade dos referidos componentes na Macro. 

 

Art. 6º  -  A gestão das atividades do Grupo Condutor competirá ao Coordenador, Vice 

coordenador e Secretário os quais serão definidos por indicação dos demais membros, sendo 

sua posse registrada formalmente em ata. 

 

    § 1º O mandato se dará por um ano, podendo ser prorrogado por mais um ano. Possíveis 

substituições acontecerão em comum acordo em reunião do Grupo Condutor. 

§ 2º A participação no Grupo Condutor será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerado. 

 

Art. 7° - Poderão ser apreciados a inclusão de novos membros a qualquer momento, 

conforme demanda do grupo e discutido o assunto em reunião. 

 

CAPÍTULO IV – DO FUNCIONAMENTO: 

 

Art. 8° - O Grupo Condutor reunir-se-á mensalmente em reunião ordinária, com pauta 

definida com antecedência de pelo menos, 7 (sete) dias. 

 

Art. 9º - Serão lavradas as atas resumidas de todas as reuniões da comissão, constando a 

relação dos presentes, justificativas dos ausentes, registros das decisões e encaminhamentos. 
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Art. 10º - As reuniões do Grupo Condutor ocorrerão, em primeira chamada, com a presença 

de 50% mais um (cinquenta por cento, mais um) de seus membros e, em segunda chamada, 

(15 minutos após o horário de início) com qualquer quórum. 

 

    § 1º Na ausência do coordenador, o vice coordenará a reunião. 

 

Art. 11º - As decisões poderão ser tomadas por maioria simples, respeitadas as condições 

anteriores. 

 

Art. 12º - Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pela Coordenação do Grupo 

Condutor, pela Secretaria, pela Coordenação Estadual da RUE, ou por qualquer um de seus 

membros, desde que apoiados por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos demais 

representantes. 

 

Art. 13º - A ausência dos membros às reuniões do Grupo Condutor deverá ser justificada com 

7 (sete) dias de antecedência da data da mesma, por escrito, à Secretaria. 

 

Art. 14º O não comparecimento do membro titular ou suplente a duas (2) reuniões seguidas 

ou três (3) alternadas do Grupo Condutor sem justificativa prévia, conforme artigo 13º, 

sujeitará ao membro a exoneração de sua participação no Grupo Condutor. 

 

    §1 Fica a critério dos membros do Grupo Condutor a escolha ou não de membro substituto 

ao exonerado, decisão essa que acontecerá na reunião em que se registrar a exoneração do 

membro. 

 

    §2  Cabe à Secretaria do Grupo Condutor notificar ao membro faltante, sua exoneração. 

 

CAPÍTULO V – DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS 

 

Art. 15º - O titular deverá comparecer assiduamente às reuniões e, no impedimento, seu 

suplente. 
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Art. 16º - Subsidiar o Grupo Condutor sobre a proposta de atendimento de sua instituição, 

suas disposições e dificuldades. 

 

 Art. 17º -  Estimular a proatividade e corresponsabilidade dos atores  na implementação da 

Rede. 

 

Art. 18º - Informar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mudanças na sua instituição 

que possam alterar os compromissos assumidos com a Rede de Urgência e Emergência. 

 

Art. 19º - Compartilhar conhecimento e informações (individuais/institucionais) para 

embasamento do processo de discussão. 

 

Art. 20º - Manter a sua instituição informada, divulgando as deliberações e fazendo valer no 

seu âmbito as deliberações do Grupo Condutor. 

 

Art. 21º - Representar o Grupo Condutor junto à sua instituição, divulgando a RUE e o 

próprio Grupo Condutor e participar em atos, por delegação do Grupo. 

 

Art. 22º - Avaliar o atendimento às emergências das diversas instituições, considerando a 

vocação e peculiaridades de cada serviço, de acordo com sua hierarquização e territorialização 

dos serviços, requisitando garantias das instituições em relação às áreas técnicas de sua 

responsabilidade. 

 

Art. 23º Apresentar, discutir, e recomendar  as instituições habilitadas na RUE, o 

conhecimento das normativas que regem a mesma, no seu âmbito de responsabilidade, em 

consonância com as diretrizes nacionais. 

 

Art. 24º - Atuar junto aos órgãos públicos, à iniciativa privada (filantrópicos), no sentido de 

buscar a participação e contribuição para implementação do Sistema. 

 

Art. 25º - Propor o desenvolvimento de pesquisas e campanhas de esclarecimento e promoção 

da saúde e prevenção. 
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Art.  26º - Mediar as relações estabelecidas entre os componentes da Rede. 

  

Art. 27º - Realizar o monitoramento dos componentes habilitados pelo Ministério da Saúde, 

na Rede de Urgência e Emergência, conforme normativas do MS e orientações da 

Coordenação Geral de Urgência deste. 

 

Art. 28º - Realizar o relatório do monitoramento, nos prazos estabelecidos conforme 

orientações do Ministério da Saúde e da Coordenação Estadual da RUE. 

 

Art. 29º - Realizar a implementação e revisão da grade de referência e contrarreferência, 

conforme a construção das Redes de Atenção à Saúde. 

 

Art. 30º - Construir critérios de monitoramento (agregando indicadores de qualidade), 

realizando  avaliação contínua, e análise das metas a serem atingidas pelas unidades 

habilitadas na RUE. 

 

Art. 31º - Avaliar e propor conforme necessidade alterações no Plano de Ação da RUE, e 

encaminhar para a Coordenação Estadual de Urgência e Emergência emitir parecer sobre a 

avaliação da compatibilidade das propostas (planos) na organização da RUE. 

 

Art. 32º - Apoiar o desenvolvimento dos recursos humanos para as urgências, por meio das 

atividades das Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço (CIES), com as 

diretrizes traçadas pelo Núcleo de Educação em Urgências (NEU-SC) do Estado de Santa 

Catarina. 

 

Art. 33º - Colaborar para o desenvolvimento de ações estratégicas para o desenvolvimento da 

RUE, priorizando as doenças e agravos de maior relevância no Estado. 

 

Art. 34º - Participar e da implementação das linhas de cuidado prioritárias ( AVC, IAM e 

TRAUMA) de forma integrada com outras áreas afins. 

 

CAPÍTULO VI  –  DA SECRETARIA EXECUTIVA: 
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●​ Da Composição: 

●​ Será composto por quatro (04) membros, o coordenador(a), o vice – 

coordenador(a), o secretário(a) e o vice secretário(a); 

●​ A coordenação do Grupo Condutor será escolhida por seus pares, sendo o 

Coordenador e Vice Coordenador representantes da SES e Município 

respectivamente; 

●​ A duração de mandato se dará por um ano, podendo ser prorrogado por mais 

um ano, e possíveis substituições acontecerão em comum acordo em reunião 

do Grupo Condutor; 

●​ A coordenação e vice coordenação serão intercaladas nos mandatos, pelos 

seguintes representantes: 

●​ O representante da Central de Regulação de Internação da Macrorregião Sul e o 

representante da atenção primária definido pela CIR; preferencialmente dos 

municípios que possuem SAD (programa Melhor em casa). 

●​ E o representante das Equipes de Controle, Avaliação e Auditoria de cada Região de 

Saúde atinentes à Secretaria de Estado da Saúde - SES e o  representante da CIR de 

cada Região de Saúde. 

●​ Os membros da Secretaria Executiva poderão ser substituídos, por decisão do 

Grupo Condutor, respeitando o artigo 12º. Toda substituição na composição da 

Secretaria Executiva será discutida com o Grupo Condutor e acordada com o 

mesmo; 

●​ O Serviço de apoio administrativo será de responsabilidade da Regional de 

Saúde respectiva; 

 

 

 2.        Das atribuições da Secretaria Executiva: 

●​ Operacionalizar as decisões do Grupo Condutor; 

●​ Instrumentalizar o Grupo Condutor para o planejamento das ações da Rede de 

Urgências e Emergências; 

●​ Representar regularmente o Grupo Condutor junto aos Conselhos de Saúde e outras 

instâncias de interesse ao objeto do Grupo; 

●​ Discutir, divulgar e apoiar a aplicação das normatizações; 
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●​ Enviar mensalmente a memória das atividades do Grupo Condutor para os seus 

membros, para a Coordenação Estadual da RUE, assim como elaborar e divulgar as 

atas das reuniões; 

●​ Informar às instituições que compõem o Grupo Condutor sobre as decisões tomadas 

em suas reuniões. 

 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 35º - Tendo em vista a execução e agilidade do trabalho, considerando as pautas a  serem 

trabalhadas, poderão ser criados subgrupos com os membros participantes, de acordo com o 

tema a ser tratado; 

 

Art. 36º - O Regimento Interno poderá ser modificado em reunião ordinária ou extraordinária, 

desde que convocada especificamente para este fim e com aprovação de 50 % + 1 (cinquenta 

por cento, mais um) dos membros do Grupo Condutor da Rede de Urgências e Emergências, 

com a devida apreciação da Coordenação Estadual de Urgência e Emergência - RUE; 

 

Art. 37º - O Regimento Interno entra em vigor a partir da sua legitimação junto às Comissões 

de Intergestores Regionais - CIRs; 

 

Art. 38º - Quaisquer modificações do Regimento Interno deverão ser legitimadas pelas 

Comissões de Intergestores Regionais - CIRs para entrarem em vigor. 

 

 
 
                                                                                                        Araranguá, 27 de abril de 2023. 
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MEMBROS DO GRUPO CONDUTOR DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 
MACROSUL 

 
 

REPRESENTAÇÃO REPRESENTANTES 

O Gerente Regional de Saúde de 

cada Região de Saúde atinentes a 

Secretaria de Estado da Saúde - 

SES: 

Ariete Inês Minetto 

Moyra Salute Feltrin Lopes  

Hermes Costa Cardoso 

Representante da Central de 

Regulação de Internação da 

Macrorregião Sul 

Angela Rosso 

Taise Rocha Macedo 

Um representante Macrorregional  

do  SAMU 

José Nixon Batista 

Marcia Machado 

Um representante das Equipes de 

Controle, Avaliação e Auditoria da 

Macrorregião Sul de Saúde 

atinentes a Secretaria de Estado da 

Saúde - SES  

Alessandra Simoni Borgert 

Mariana Generoso Frigo 

Izabel Scarabelot Medeiros 

Pricila Westphal 

Gisele Aparecida R. Elias 

Suzana Geremias Fernandes 

Representante de UPA 24hrs da 

Região 

Fabiano R. Teixeira 

Bruna Castro 

Representante da atenção Primária 

definido pela CIR; 

preferencialmente dos municípios 

que possuem SAD (programa 

Melhor em casa) 

Karoline de Bem S. (AMESC) 

Aline Cunha de Almeida (AMESC) 

Larissa Alves (AMREC) 

Dilvânia Ramos (AMREC) 

Luciani Debiasi (AMUREL) 
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Nancy Fumiko Ono (AMUREL) 

Representante da CIR de cada 

Região de Saúde 

Cristiane Felisberto (AMESC) 

Michele C. Gonçalves (AMESC) 

Valmire Paulo Conti (AMREC) 

Giovana Galato (AMREC) 

Patrícia Marcon (AMUREL) 

Cristini Martins Ferreira (AMUREL) 

Representante Apoiador do 

COSEMS 

Lisiane Tuon (AMREC) 

Michelli Voss (AMUREL) 

Fernanda Velho(AMESC) 

Representante componente Porta 

de Entrada 

Guilherme Pereira Garcia - HNSC 

Juliana Gomes Nazário 

Representante componente Leitos 

de Retaguarda 

 

Mariele Dassoler - HDJ 

Alessandro Nascimento Campos - HSC 

Representante componente UTI 

Adulto/ Pediátrica 

Kristian de Souza - HRA 

Anderson Carvalho dos Santos - HMISC 

Representante componente Leitos 

de AVC 

Natalia Maximiano Silvestre - HSJ 

 

Cassiana Mazon Fraga - HSJ 

Representantes da rede de Atenção 

Psicossocial 

Fernanda Ferreira (AMESC)  

Felipe Pedroso (AMREC) 
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Sandra Menezes de Mello Torres (AMUREL) 
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DELIBERAÇÕES QUE APROVAM O PAR 
 

Aprovação Comissão Intergestores Regionais - CIR - Região Laguna 
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Aprovação Comissão Intergestores Regionais - CIR - Região Extremo Sul 
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Aprovação Comissão Intergestores Regionais - CIR - Região Carbonífera 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Considerando o processo contínuo de consolidação da Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências (RUE), que visa ao aprimoramento das normativas 

vigentes e à ampliação de seu escopo assistencial, o presente aditivo do Plano de 

Ação Regional reafirma seu papel estratégico na organização da atenção às 

urgências e emergências no âmbito do Sistema Único de Saúde. A proposta 

apresentada busca fortalecer a articulação entre os serviços, definir fluxos 

assistenciais resolutivos e referências adequadas, constituindo-se como instrumento 

essencial para a promoção da universalidade do acesso, da equidade na alocação 

de recursos e da integralidade da atenção prestada à população. 

Parte-se do pressuposto de que o atendimento aos usuários em situações 

agudas deve ser assegurado por todas as portas de entrada do SUS, respeitando-se 

a hierarquização e a regionalização da rede, com responsabilização compartilhada 

entre os pontos de atenção. Nesse sentido, a organização dos fluxos assistenciais, 

aliada a um sistema de regulação eficiente, possibilita tanto a resolução oportuna 

das demandas nos serviços de menor complexidade quanto o encaminhamento 

seguro e qualificado para os serviços de maior densidade tecnológica, conforme a 

necessidade clínica apresentada. 

A revisão e consolidação do aditivo do Plano de Ação Regional estabelecem 

desafios e diretrizes a serem assumidos pelos diversos componentes da RUE, 

reforçando a importância da integração das redes de atenção, do fortalecimento 

institucional dos serviços de saúde e do desenvolvimento regional sustentável. 

Destaca-se, nesse processo, o papel fundamental das instituições de saúde como 

pontos essenciais da rede e a atuação estratégica dos Grupos Condutores como 

instâncias de governança, pactuação e monitoramento das ações previstas. 

Ressalta-se que os avanços na implementação da Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências dependem do compromisso, da participação ativa e do 

envolvimento contínuo dos gestores das três esferas de governo, bem como de seus 

representantes técnicos, na construção de soluções compartilhadas. Somente por 
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meio da cooperação interfederativa, da qualificação permanente da gestão e do 

cuidado, e do monitoramento sistemático dos resultados, será possível consolidar 

uma RUE efetiva, qualificada, estruturada e capaz de responder de forma oportuna e 

resolutiva às necessidades de saúde da população em todas as macrorregiões do 

Estado. 
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ANEXOS 

●​ HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO AFFONSO GUIZZO (HRA) - CNES 2691515 
●​ HOSPITAL MATERNO INFANTIL SANTA CATARINA (HMISC) - CNES 2594277 

 

 

 
 

100 

101



 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
101 

102



 

 
Município de Cocal do Sul: 
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Município de Forquilhinha: 
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Município de Criciúma: 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

105



 

Município de Balneário Arroio do Silva: 
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Município de Capivari de Baixo: 

 

 
106 

107



 

Município de Passo de Torres: 
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Município de Praia Grande: 
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Município de Gravatal: 
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Município de Tubarão: 
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Hospital Santo Antônio de Timbé do Sul: 
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Hospital de Rio fortuna: 
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Hospital Santa Teresinha - Braço do Norte: 
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Hospital São Donato - Içara: 
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Hospital Dom Joaquim - IMAS de Sombrio: 
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Hospital Nossa Senhora de Fátima de Praia Grande: 
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Hospital São Marcos de Nova Veneza: 
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Hospital de Caridade de Jaguaruna: 
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Hospital Santo Antônio de Armazém: 
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Hospital Nossa Senhora da Conceição de Tubarão: 
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Hospital São José de Criciúma: 
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Hospital Nossa Senhora da Conceição de Urussanga: 
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Hospital Nossa Senhora da Conceição de Urussanga: 
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Hospital Bom Jesus do Passos de Laguna: 
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Hospital de Imaruí: 
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Hospital Henrique Lage de Lauro Muller: 
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Hospital Santa Otília de Orleans: 
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Hospital São Camilo de Imbituba: 
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Hospital São Sebastião de Treze de Maio: 

 
 

 
148 

149



 

Hospital São Judas Tadeu de Meleiro: 
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Fundacão Medico Social Rural De São Martinho 
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Comissão Intergestores Bipartite

DELIBERAÇÃO 389/CIB/2026

Aprova os aditivos dos Plano de Ação Regional da 
Rede  de  Atenção  às  Urgências  e  Emergências 
(PAR)  da  RUE,  da  Macrorregião  de  Saúde  do 
Planalto  Norte  /  Nordeste;  Grande  Oeste;  Meio 
Oeste;  Foz  do  Rio  Itajaí;  Vale  do  Itajaí;  Serra 
Catarinense; e Sul.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 382ª reunião 
ordinária do dia 11 de junho de 2026.

Considerando que o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências 
e Emergências (PAR) da RUE é um documento formal representativo dos pactos 
assistenciais  que  aborda  as  definições  físico-financeiras,  logísticas  e 
operacionais necessárias à implementação desta rede temática nas regiões de 
saúde; 

Considerando  que  o  documento  já  teve  sua  aprovação  nas  Comissões 
Intergestores Regionais (CIR), contemplando 16 (dezesseis) regiões de saúde 
do Estado de Santa Catarina;

APROVA

Art. 1º Os aditivos dos Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e 
Emergências  (PAR)  da  RUE,  da  Macrorregião  de  Saúde  do Planalto  Norte  / 
Nordeste;  Grande  Oeste;  Meio  Oeste;  Foz  do  Rio  Itajaí;  Vale  do  Itajaí;  Serra 
Catarinense; e Sul.

Florianópolis, 11 de junho de 2026.

              Assinado digitalmente Assinado digitalmente
     DIOGO DEMARCHI SILVA SINARA REGINA LANDT SIMIONI

Coordenador CIB/SES
Secretário de Estado da Saúde

Coordenadora CIB/COSEMS
Presidente do COSEMS
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